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EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA    VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE FORTALEZA /CE 

 

 

 

 

ENUNCIADOS DAS TURMAS RECURSAIS 
CÍVEIS E CRIMINAIS DO ESTADO DO 
MARANHÃO, ATUALIZADOS PELOS JUÍZES 
INTEGRANTES DAS TRCCs NA REUNIÃO DE 23   
DE NOVEMBRO DE 2009. 
 

26 – Não se aplicará a tabela anexa da Lei nº. 
11945/2009 porque infringe o princípio da 
dignidade da pessoa humana, fundamento 
básico do estado de direito da República 
Federativa do Brasil. (Aprovado em reunião do 
dia 31/08/09).  

 

 

 

 

ANTONIO MARCOS DA SILVA FREITAS, brasileiro, casado, agricultor, 

portador da carteira de identidade nº 302162596SSP/CE, CPF nº 773.473.743-

91, residente e domiciliado na Rua Amâncio Marinho, nº1368, Bairro: Bela Vista, 

Russas/CE, CEP: 62.900-000, por seu(s) advogado(s) subscrito, Rafael de Souza 

Rezende Monti, advogado inscrito na OAB/CE sob o n. 18044, com escritório profissional 

na Rua do Rosário, 77, sala 604, Centro, Fortaleza-CE, CEP 60.055-090, tel/Fax: (085) 

3231-6493, onde recebe avisos e intimações, vem à presença de Vossa Excelência propor a 

presente: 

 

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA 

   

Em Face de MAPFRE VERA CRUZ S.A, CNPJ610741750001-38, com endereço na Av. 

Antônio Sales, nº 1357, sala 11/14 Bairro Joaquim Távora, Fortaleza, Estado do Ceará, CEP 

60.135-100, e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT, CNPJ 

09.248.608/0001-04, com endereço na rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, bairro centro, 

Rio de Janeiro – RJ,Cep: 20.031-201, com base na lei n.º 6194/74, Lei 8.078/90, art. 100, I 

(Código Defesa Consumidor), e art. 275, I,II, alínea “e” do CPC pelas razões de fato e direito 

adiante aduzidas 
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DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA 

 

Requer o autor a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, por ser pobre 

na acepção jurídica do termo, não tendo condições de dispor de qualquer importância para 

recolher custas e despesas processuais, honorários de advogados, peritos e demais gastos. 

 

Ante o exposto,com fundamento no artigo 5º, inciso LXXIV c.c artigo 4º da lei 1.060/50, sob 

as cominações da Lei 7.115/83, requer a concessão da gratuidade da justiça. 

 

 

DOS FATOS 

 

O requerente trafegava em uma motocicleta, quando um cachorro atravessou a pista, em 

consequência colidiu com o animal, vindo a cair. Em virtude do acidente, a vitima sofreu 

fratura na falange do 3º quirodáctilo esquerdo. Fatos estes devidamente comprovados 

através de B.O e documentos anexos. 

Em 06/02/2012, o requerente recebeu administrativamente a importância de 

R$2.362,50(dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos) referente 

a indenização por invalidez decorrente do seguro obrigatório – DPVAT. 

 

Ocorre que o valor da indenização a ser paga em decorrência do evento invalidez 

coberto pelo Seguro Obrigatório de veículos é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais), conforme determina o inciso II do artigo 3º da Lei 11.482/07, visando a presente 

ação o recebimento da indenização devida. 

 

Ressalte-se que o autor sofreu lesões que lhe causaram invalidez permanente, conforme 

laudo médico anexo, RECONHECIDA ADMINISTRATIVAMENTE PELA PRÓPRIA 

SEGURADORA QUANDO PAGOU O VALOR PARCIAL.  

 

Assim, o requerente tem direito a receber R$11.137,50 (onze mil e cento e trinta e sete 

reais e cinquenta centavos)  ACRESCIDOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE 

MORA DESDE O PAGAMENTO A MENOR. 
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DEMONSTRATIVO DE DÉBITO:                                                                          

 

NOME DO BENEFICIARIO      ANTONIO MARCOS DA SILVA FREITAS 

VALOR RECEBIDO       R$2.362,50 

DATA DO RECEBIMENTO     06/02/2012 

VALOR ESTABELECIDO NA LEI 11.482/2007   R$ 13.500,00   

CRÉDITO DEVIDO       R$11.137,50 

 

A memória de cálculo fora elaborada tomando-se como base a data do efetivo pagamento e 

neste valor não estão incluídos correção monetária e juros legais de 1% ao mês, e tão 

pouco honorários de advocacia. 

 

DO DIREITO 

 

SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT 

 

O Seguro Obrigatório – DPVAT foi criado pelo Decreto-Lei nº 73/66, que no art. 20, alínea 

“b”, determina: 

 

Art. 20 – “Sem prejuízo do disposto em Leis especiais, são obrigatórios 

os seguros de: 

a) – (...) 

b) – responsabilidade civil dos proprietários de veículos automotores de 

vias terrestre, fluvial, lacustre e marítima, de aeronaves e de 

transportadores em geral;” 

 

O valor da indenização a ser pago decorrente do Seguro Obrigatório é de R$ 13.500,00 

(treze mil e quinhentos reais), conforme determina a lei.  

 

Dispõe a alínea "II" do art. 3º, da Lei 11.482 de 2007: 

 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 

art. 2º compreendem as indenizações por morte, invalidez 

permanente e despesas de assistência médica e suplementares, 

nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: 
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II – até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) no caso 

de invalidez permanente; (grifamos) 

 

Assim, a presente demanda visa condenar a ré ao pagamento da diferença da indenização 

do seguro obrigatório - DPVAT pago administrativamente em razão da invalidez 

permanente, com esteio no valor estipulado pela Lei 11.482/2007, no art. 3º inciso II. 

 

 

DA INCONSTITUCIONAL MEDIDA PROVISÓRIA N° 451, PUBLICADA EM 16/12/2008 

CONVERTIDA NA LEI 11.945/09 E SUA EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS. 

 

Na Exposição de Motivos onde se submeteu ao Presidente da República o projeto de 

Medida Provisória 451/2008 que alterou artigos da Lei 6.194/1974 foi alegado que ¨ os altos 

índices de acidentes de trânsito no País, o seguro DPVAT tem sido alvo de acrescimento 

expressivo de ações judicionais, em especial decorrentes dos sinistros por invalidez, 

tendência que aumenta a necessidade de provisões para arcar com os compromissos 

futuros, colocando em risco sua solvência. 

 

Ora Excelência, ¨ nem de longe ¨ isso é matéria urgente, até porque a Lei do Seguro DPVAT 

é datado de 1974, ou seja, de 34 (trinta e quatro) anos atrás, e em todos esses anos, não se 

teve noticias de ¨ quebra de solvência ¨ de quaisquer seguradora, muito ao contrário, o 

número crescente de acidentes ocorre em razão da explosão no aumento de veículos 

automotores no Brasil em cada ano. 

 

Não é demasiado ressaltar que existe todo um estudo, uma sistemática, a respeitar, no que 

tange ao valor estipulado acerca do quantum para a cobrança de apólice de seguros, que se 

aplica também à apólice ou bilhete do seguro DPVAT, sobre o tema bem assevera Sergio 

Cavalieri Filho, in Programa de Responsabilidade Civil, 7 ed. Revista e Ampliada, 2007, p, 

414: 

 

A toda evidência, o valor da contribuição de cada integrante dessa comunidade em risco 

para a formação do fundo comum dependerá do conhecimento antecipado do número de 

sinistro que poderão ocorrer num determinado período. E é aqui que entram os cálculos 

das probabilidades e a lei dos grandes números, Através das estatísticas é possível 

saber, com grande aproximação, o número de ocorrências de determinados eventos 

em uma certa comunidade durante determinado espaço de tempo, de forma a permitir 

ao segurador a calcular, mediante tabela de previsões, o volume provável de sinistros 

que irão ocorrer e o montante das indenizações que terão de ser pagos num 
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determinado período futuro. Com base nesse calculo de probabilidade ou atuarias, 

avalia-se o total dos prêmios a serem rateados pelos segurados. Há uma regra que se 

tem revelado constante: enquanto os riscos grupados são universais e gerais, os sinistros 

são limitados e particulares¨ (G.N.) 

 

Portanto, ficam totalmente afastadas as razões aludidas nas Exposições de Motivos de que 

trata a MP 451/08 referentes á imprevisibilidade do provável número de sinistros. Ora, Exa. 

as Seguradores sempre realizam seus cálculos de quantum a ser cobrado com relação ao 

valor do prêmio do seguro DPVAT baseando-se no número de sinistro. Logo a cada sinistro 

computado, hipoteticamente, temos uma indenização a ser paga a ser devido beneficiário. 

A MP 451/08 tenta, de maneira sórdida, diminuir o direito do segurado, que hodiernamente 

tem consciência do poder jurídico a que faz jus, e em razão exerce-o eficazmente 

diminuindo os volumes em seus cofres, que vale ressaltar tratar-se de locupletamento 

ilícito. 

 

BREVE ANÁLISE DOS REQUISITOS CONSTITUCIONAIS DA MEDIDA PROVOSÓRIA 

 

É certo que a nossa Constituição Federal, no artigo 59, inciso V, inova o nosso ordenamento 

jurídico coma figura da medida provisória, no entanto, o artigo 62, traça os liames básicos 

formais da edição da Medida Provisória, condicionando-as aos casos ¨ de relevância e 

urgência ¨, in verbis: 

 

Art. 62 CR - Em caso de RELEVÂNCIA e URGÊNCIA o Presidente da 

República poderá adotar medidas provisórias, com força da lei, devendo 

submetê-las de imediato Congresso Nacional, que estando em recesso, será 

convocado extraordinariamente para se reunir no prazo de cinco dias. 

(Grifamos) 

  

Do texto constitucional supra descrito, evidencia-se, á toda evidência, que, dois são os 

requisitos materiais para a validade mandamental do dispositivo e a ausência de 

qualquer um deles, importa na sua flagrante inconstitucionalidade. 

 

É de bom alvitre salientarmos que os dois requisitos mencionados devem estar presentes 

simultaneamente no momento da edição da Medida Provisória, pois o texto constitucional 

disciplinador, contendo a conjunção aditiva e não dá idéia de alternatividade, mas sim de 

concomitância. 
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É sabido que, quando o legislador ordinário ou, mesmo o constitucional, estabelece no texto 

legislativo a existência de requisitos formais e materiais, como elementos integradores da 

norma legal, está, iniludivelmente, determinando ao intérprete e ao aplicador da lei a 

verificação vestibular daqueles como condição indispensável ao deferimento do direito 

pleiteado pelo cidadão. 

 

Tais requisitos, em última análise, são a essência da norma disciplinadora de alguma 

situação de fato apontada pelo particular e que precisa ser reconhecida para ser protegida. 

Em conseqüência, somente ante a concorrência efetiva e a verificação real pelo o aplicador 

de tais requisitos constantes da norma legal é que poderá, então, verificar se àquela, 

reclamada pelo interessado, se ajusta ao fato por ele descrito. 

 

Por outro lado, quando o legislador ordinário normaliza determinada situação de fato 

ocorrente na sociedade, estabelecendo as regras necessárias ao reconhecimento do direito 

reclamado pelas partes, determina, via de regras, os requisitos que devem ser satisfeitos 

pelas partes reclamantes ou interessadas para reconhecimento do direito reclamado. 

 

Do mesmo modo e, aqui, adentrando propriamente na questão em discussão, quando a 

autoridade pública, no caso em estudo – o Presidente da República, em face do 

mandamento constitucional resolve atuar na condição de legislador unipessoal 

extraordinário, está na estrita obrigação legal de editar norma que guarde intima e 

total consonância com o texto da lei fundamental sob pena de indisfarçável ofensa a 

este e eventual cometimento de crime de responsabilidade por abuso de poder. 

 

Por se tratar de norma de caráter coativo e de imediata aplicação no mundo jurídico, indo 

atingir situações de fato no âmbito da sociedade e, como Por ele, o exame preliminar dos 

requisitos constantes do preceitos constitucional sem prejuízos, evidentemente, do 

exame político. 

 

Se assim não fosse, ou seja, a existência de uma suposta e total liberdade concedida 

à autoridade pública para a emissão de texto com forçada lei, por certo não teria o 

legislador constitucional se referido à exigência daqueles requisitos – RELEVÂNCIA E 

URGÊNCIA – como exigência indispensável para a validade substancial de futura lei.  

 

Como já acentuamos, a integração da norma constitucional, só se perfectibiliza  com a 

ocorrência simultânea de seus requisitos formadores. Como decorrência, a edição da 

Medida Provisória n° 451/2008, artigos 19, 20 e 21, não estão alicerçadas nos dois 

requisitos mencionados, portanto, deve ser declarada nula de pleno direito por ausência de 
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pressupostos essenciais previsto no texto constitucional, sendo, por conseguinte 

inconstitucional a lei em que foi convertida a MP 451/2008, qual seja, a Lei n° 

11.945/2009 especialmente em seus arts. 31 e 32°, que é inócua para disciplinar qualquer 

situação e, muito menos, para restringir direitos porventura já reconhecidos de outro modo, 

que é justamente o caso em epígrafe, em que a jurisprudência já havia pacificado o 

entendimento de que a indenização a ser paga no caso de seguro obrigatório de danos 

pessoais seria de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 

DO PEDIDO 

 

Diante do exposto, sendo pacifica a legitimidade passiva e a existência do direito do Autor, 

bem como preenchidos todos as pressupostos necessários, requerer a Vossa Excelência o 

que segue: 

 

a. A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, com fulcro na Lei n° 

1.060/50; 

 

b. Seja a presente ação processada pelo rito sumário, conforme dispõe o art. 275, II do 

CPC; 

 

c. a citação do requerido, via postal, mediante aviso de recebimento - AR, para 

compor a lide e querendo conteste a presente, sob pena de revelia e confissão ficta; 

 

d. Que julgue a presente Ação TOTALMENTE PROCEDENTE, declarando a 

inconstitucionalidade e dos artigos 19, 20 e 21 da medida provisória n° 

451/2008, convertida na Lei 11.945/09, arts. 31 e 32, determinando que a Ré 

pague ao Autor a importância do prêmio do Seguro Obrigatório relativo a sua 

invalidez, independente do grau da lesão, no montante de R$ 13.500,00 (treze mil 

e quinhentos reais) acrescidos de correção monetária e juros de mora de 1% (um 

por cento) ao mês. 

 
e. Alternativamente, caso não seja este o entendimento de Vossa Excelência, que 

seja designada a realização de perícia médica por profissional a ser indicado pelo 

MM. Juiz ou pelo IML para aferição do grau da lesão do autor e aplicação da tabela 

da Lei 11.945/09, facultando às partes nomearem assistentes nos termos do art. 421 

§1º.  do CPC.,  
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f. Que a Ré seja condenada ao pagamento de honorários advocatícios no percentual 

de 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado da causa: 

 

g. Requerer o julgamento antecipado da lide, com fulcro no antigo 330, I do CPC, tendo 

em vista a matéria tratar-se exclusivamente de direito sem a necessidade de maiores 

dilações probatórias: 

 
Protesta provar o alegado por todos os meios de provas admitidos em direito. Caso 

vossa excelência não entenda pelo julgamento antecipado da lide, indica e requer desde 

já prova documental, testemunhal e tantas outras se façam necessárias ao deslinde da 

presente demanda. 

 

Atribui a causa o valor de R$ 13.500,00(Treze mil e quinhentos reais) 

 

 

Nestes termos 

Pede deferimento. 

 

Fortaleza/CE, 22 de abril de 2014. 

 

 

___________________________________________________ 

RAFAEL DE SOUSA REZENDE MONTI 

OAB/CE 18.044 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
27ª Vara Cível
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8448, 
Fortaleza-CE - E-mail: for27cv@tjce.jus.br

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Processo nº: 0855157-89.2014.8.06.0001
Classe  Assunto: Procedimento Sumário - Contratos de Consumo
Requerente: Antonio Marcos da Silva Freitas
Requerido: Mapfre Seguradora S.a e outro

Vistos etc.

O artigo 277 do Código de Processo Civil prevê que no Procedimento Sumário 
o juiz deve designar audiência no prazo de 30(trinta) dias, senão vejamos:

Art. 277. O juiz designará a audiência de conciliação a ser realizada no prazo de 
30(trinta) dias, citando-se o réu com a antecedência mínima de 10(dez) dias e sob a 
advertência prevista no § 2.º deste artigo, determinando o comparecimento das partes. 
Sendo ré a Fazenda Pública, os prazos contar-se-ão em dobro.

Atualmente, as Varas Cíveis desta capital recebem diariamente uma avalanche 
de processos pelo Procedimento Sumário, notadamente de cobranças de diferenças de seguro 
DPVAT.

Referidas ações, em sua maioria, são oriundas de possíveis acidentados 
residentes no interior do Ceará. Torna-se impossível o atendimento do prazo previsto em lei, 
em virtude da exorbitante demanda suportada pelas Varas Cíveis de Fortaleza.

Ao meu ver, o Rito Ordinário, nesses casos, tornará o processo mais célere e 
trará maiores benefícios aos autores, notadamente pela necessidade de comparecimento único 
nesta capital, quando da realização de perícia médica no IML.

O egrégio Tribunal de Justiça do Ceará já decidiu que a adoção do Rito 
Ordinário ao invés do Sumário não gera nulidade:

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. ACIDENTE DE TRÂNSITO. 
PROCEDIMENTO. ADOÇÃO DO RITO ORDINÁRIO AO INVÉS DO SUMÁRIO. 
AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. INSTRUMENTALIDADE DO PROCESSO. 
POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. 
VIOLAÇÃO AO DEVIDO PROCESSO LEGAL, AO CONTRADITÓRIO E À AMPLA 
DEFESA. NULIDADE DA SENTENÇA. 1. Ausente o prejuízo, não há nulidade na adoção 
do procedimento ordinário ao invés do sumário, notadamente porque aquele é mais 
amplo do que este e propicia maior dilação probatória. Precedentes do Superior Tribunal 
de Justiça. 2. O julgamento antecipado do mérito da causa é providência a ser utilizada com 
cautela pelo julgador, visto que não pode implicar restrição a direito fundamental das partes. 3. 
Ainda que o Juízo singular tenha considerado a peça defensiva "meramente procrastinatória, 
uma vez que carente de qualquer consistência" (fl. 75), o sistema jurídico não autoriza julgar 
antecipadamente a lide, restringindo o direito à participação em contraditório e à ampla defesa 
do réu. 4. Ademais, ainda que fosse possível o julgamento antecipado do mérito da presente 
demanda, em atenção ao moderno princípio processual da cooperação, deveria o magistrado 
comunicar às partes a intenção de abreviar o procedimento, evitando surpresas e frustrações. - 
RECURSO APELATÓRIO CONHECIDO E PROVIDO. (Tribunal de Justiça do Estado do 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
27ª Vara Cível
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8448, 
Fortaleza-CE - E-mail: for27cv@tjce.jus.br

Ceará, Apelação n. Apelação 2556063200480600000, Desembargadora Vera Lúcia Correia 
Lima, 4ª Câmara Cível, julgamento: 21/07/2011) (destacou-se)

Isso posto, adoto o Rito Ordinário ao invés do Sumário, determinando a 
modificação da classe da ação para AÇÃO ORDINÁRIA, e ainda:

1) Defiro os benefícios da Justiça gratuita.

2)Cite(m)-se o(s) demandado(s) para apresentar(em) CONTESTAÇÃO no 
prazo de 15(quinze) dias, oportunidade em que deverá (ão) apresentar cópia do processo 
administrativo;

3) Apresentada defesa, existindo preliminares ou documentos, intime-se a 
parte autora para réplica no prazo de 10(dez) dias;

4) Inexistindo exame realizado pelo IML, oficie-se ao IML encaminhando 
o autor para a realização da perícia.

 
5) Com a juntada do exame aos autos, intime-se a parte promovida para 

informar da possibilidade de conciliação.

Cumprida todas as exigências, não existindo conciliação ou requerimento 
pela realização de provas em audiência de instrução, autos conclusos para 
JULGAMENTO.

Expedientes necessários.

Fortaleza/CE, 14 de maio de 2014. 

Jose Cavalcante Junior
Juiz de Direito

Assinado Por Certificação Digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
• ˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.
Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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 TJ/CE - COMARCA DE FORTALEZA  Emitido em: 06/06/2014 09:40 
 Certidão - Processo 0855157-89.2014.8.06.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1980/2014, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Rafael de Sousa Rezende Monti (OAB 18044/CE)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Isso   posto,   adoto   o   Rito   Ordinário   ao   invés   do   Sumário,   determinando   a 
 modificação   da   classe   da   ação   para   AÇÃO   ORDINÁRIA,   e   ainda:   1)   Defiro   os   benefícios   da   Justiça 
 gratuita.   2)Cite(m)-se   o(s)   demandado(s)   para   apresentar(em)   CONTESTAÇÃO   no   prazo   de 
 15(quinze)   dias,   oportunidade   em   que   deverá   (ão)   apresentar   cópia   do   processo   administrativo;   3) 
 Apresentada   defesa,   existindo   preliminares   ou   documentos,   intime-se   a   parte   autora   para   réplica   no 
 prazo   de   10(dez)   dias;   4)   Inexistindo   exame   realizado   pelo   IML,   oficie-se   ao   IML   encaminhando   o 
 autor   para   a   realização   da   perícia.   5)   Com   a   juntada   do   exame   aos   autos,   intime-se   a   parte 
 promovida   para   informar   da   possibilidade   de   conciliação.   Cumprida   todas   as   exigências,   não 
 existindo   conciliação   ou   requerimento   pela   realização   de   provas   em   audiência   de   instrução,   autos 
 conclusos para JULGAMENTO. Expedientes necessários." 

           Do que dou fé.  
           Fortaleza, 6 de junho de 2014. 

           Diretor(a) de Secretaria 
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 TJ/CE - COMARCA DE FORTALEZA  Emitido em: 06/06/2014 09:45 
 Certidão - Processo 0855157-89.2014.8.06.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1980/2014, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Rafael de Sousa Rezende Monti (OAB 18044/CE)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Isso   posto,   adoto   o   Rito   Ordinário   ao   invés   do   Sumário,   determinando   a 
 modificação   da   classe   da   ação   para   AÇÃO   ORDINÁRIA,   e   ainda:   1)   Defiro   os   benefícios   da   Justiça 
 gratuita.   2)Cite(m)-se   o(s)   demandado(s)   para   apresentar(em)   CONTESTAÇÃO   no   prazo   de 
 15(quinze)   dias,   oportunidade   em   que   deverá   (ão)   apresentar   cópia   do   processo   administrativo;   3) 
 Apresentada   defesa,   existindo   preliminares   ou   documentos,   intime-se   a   parte   autora   para   réplica   no 
 prazo   de   10(dez)   dias;   4)   Inexistindo   exame   realizado   pelo   IML,   oficie-se   ao   IML   encaminhando   o 
 autor   para   a   realização   da   perícia.   5)   Com   a   juntada   do   exame   aos   autos,   intime-se   a   parte 
 promovida   para   informar   da   possibilidade   de   conciliação.   Cumprida   todas   as   exigências,   não 
 existindo   conciliação   ou   requerimento   pela   realização   de   provas   em   audiência   de   instrução,   autos 
 conclusos para JULGAMENTO. Expedientes necessários." 

           Do que dou fé.  
           Fortaleza, 6 de junho de 2014. 

           Diretor(a) de Secretaria 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
85

51
57

-8
9.

20
14

.8
.0

6.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

12
E

83
C

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
IR

IA
N

G
E

LA
 M

A
R

IA
 S

O
A

R
E

S
 P

E
R

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
6/

06
/2

01
4 

às
 0

9:
45

 .

fls. 32



 TJ/CE - COMARCA DE FORTALEZA  Emitido em: 09/06/2014 17:59 
 Certidão - Processo 0855157-89.2014.8.06.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1980/2014,   foi   disponibilizado   na 
 página   181-189   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   09/06/2014.   Considera-se   data   da   publicação,   o 
 primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima   mencionada.   O   prazo   terá   início   em   11/06/2014, 
 conforme disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dia  Término do prazo 
 Rafael de Sousa Rezende Monti (OAB 18044/CE)  10  20/06/2014 

           Teor   do   ato:   "Isso   posto,   adoto   o   Rito   Ordinário   ao   invés   do   Sumário,   determinando   a 
 modificação   da   classe   da   ação   para   AÇÃO   ORDINÁRIA,   e   ainda:   1)   Defiro   os   benefícios   da   Justiça 
 gratuita.   2)Cite(m)-se   o(s)   demandado(s)   para   apresentar(em)   CONTESTAÇÃO   no   prazo   de 
 15(quinze)   dias,   oportunidade   em   que   deverá   (ão)   apresentar   cópia   do   processo   administrativo;   3) 
 Apresentada   defesa,   existindo   preliminares   ou   documentos,   intime-se   a   parte   autora   para   réplica   no 
 prazo   de   10(dez)   dias;   4)   Inexistindo   exame   realizado   pelo   IML,   oficie-se   ao   IML   encaminhando   o 
 autor   para   a   realização   da   perícia.   5)   Com   a   juntada   do   exame   aos   autos,   intime-se   a   parte 
 promovida   para   informar   da   possibilidade   de   conciliação.   Cumprida   todas   as   exigências,   não 
 existindo   conciliação   ou   requerimento   pela   realização   de   provas   em   audiência   de   instrução,   autos 
 conclusos para JULGAMENTO. Expedientes necessários." 

           Do que dou fé.  
           Fortaleza, 9 de junho de 2014. 

           Diretor(a) de Secretaria 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
27ª Vara Cível
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8448, 
Fortaleza-CE - E-mail: for27cv@tjce.jus.br

CERTIDÃO DE DECURSO DE PRAZO

Processo nº: 0855157-89.2014.8.06.0001
Classe: Procedimento Sumário 
Assunto: Contratos de Consumo
Requerente: Antonio Marcos da Silva Freitas
Requerido: Mapfre Seguradora S.a e outro

CERTIFICO, para os devidos fins, que decorreu o prazo legal e nada foi 
apresentado ou requerido.

 O referido é verdade. Dou fé. 

Fortaleza/CE, 01 de agosto de 2014.

Fatima Maria Augusto Moreira
Técnico Judiciário

Assinado por certificação digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
• ˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.
Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
27ª Vara Cível
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 
8448, Fortaleza-CE - E-mail: for27cv@tjce.jus.brFortaleza

CARTA DE CITAÇÃO

Processo nº: 0855157-89.2014.8.06.0001
Classe: Procedimento Sumário 
Assunto: Contratos de Consumo
Requerente: Antonio Marcos da Silva Freitas
Requerido: Mapfre Seguradora S.a e outro

Prezado(a) Senhor(a) Representantes Legais da Mapfre Seguradora S.a

A presente, extraída da ação em epígrafe, por determinação do Dr. Jose 
Cavalcante Junior, Juiz de Direito da 27ª Vara Cível, tem como finalidade a CITAÇÃO de 
V.Sa. de todo o conteúdo da petição inicial e decisão de fls. 29/30, para compor a lide e 
contestar a presente sob pena de revelia e confissão, ficando advertida de que, não sendo 
contestada a ação, no prazo de 15 (quinze) dias, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora, ficando ciente de que o mencionado prazo começará a fluir 
da juntada aos autos do aviso de recebimento desta. E, ainda, que o acesso aos presentes 
autos digitais deverá ser efetuado no endereço eletrônico: 
http://esaj.tjce.jus.br/cpo/sg/open.do com a senha que segue anexa. 

Fortaleza/CE, 02 de setembro de 2014.

Jacira Maria Augusto Moreira Pavão Santana
Diretora de Secretaria
Assinado Por Certificação Digital1

Sr(a). Representantes Legais da 
Mapfre Seguradora S.a
Antonio Sales, 1357Q, Sala 11/14, Joaquim Tavora 
Fortaleza-CE 
CEP 60135-100

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
• ˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.
Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento. P
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
27ª Vara Cível
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 
8448, Fortaleza-CE - E-mail: for27cv@tjce.jus.brFortaleza

CARTA DE CITAÇÃO

Processo nº: 0855157-89.2014.8.06.0001
Classe: Procedimento Sumário 
Assunto: Contratos de Consumo
Requerente: Antonio Marcos da Silva Freitas
Requerido: Mapfre Seguradora S.a e outro

Prezado(a) Senhor(a) Representante Legal da Seguradora Líder dos 
Consórcios do Seguro Obrigatório Dpvat S.a.

A presente, extraída da ação em epígrafe, por determinação do Dr. Jose 
Cavalcante Junior, Juiz de Direito da 27ª Vara Cível, tem como finalidade a CITAÇÃO de 
V.Sa. de todo o conteúdo da petição inicial e decisão de fls. 29/30, para compor a lide e 
contestar a presente sob pena de revelia e confissão, ficando advertida de que, não sendo 
contestada a ação, no prazo de 15 (quinze) dias, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora, ficando ciente de que o mencionado prazo começará a fluir 
da juntada aos autos do aviso de recebimento desta. E, ainda, que o acesso aos presentes 
autos digitais deverá ser efetuado no endereço eletrônico: 
http://esaj.tjce.jus.br/cpo/sg/open.do com a senha que segue anexa.

Fortaleza/CE, 09 de setembro de 2014.

Jacira Maria Augusto Moreira Pavão Santana
Diretora de Secretaria
Assinado Por Certificação Digital1

Sr(a). Representante Legal da
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro Obrigatório Dpvat S.a.
Rua Senador Dantas, 74, 5. Andar, Centro 
Rio De Janeiro-RJ 
CEP 20031-201

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
• ˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.
Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento. P
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1| 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 27ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE FORTALEZA/CEARÁ 

 

 

 

 

PROCESSO N° 0855157-89.2014.8.06.0001 (Processo Eletrônico) 

Rito: Ordinário 

 
 
 

 
 MAPFRE VERA CRUZ S/A, atualmente denominada de MAPFRE 

SEGUROS GERAIS S/A, empresa seguradora com inscrita no CNPJ/MF sob o número 

61.074.175/0001-38, e com sede a Avenida das Nações Unidas, 11.711, CEP.: 

04578000, São Paulo - SP e SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO 

DPVAT S/A, empresa seguradora com sede à Rua Senador Dantas n.º 74, 5º andar, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 09.248.608/0001-04, nos autos 

da AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA, que lhe promove 

ANTONIO MARCOS DA SILVA FREITAS, em trâmite perante este Douto Juízo e 

Respectivo Cartório, vêm, mui respeitosamente e tempestivamente, à presença de Vossa 

Excelência apresentar sua CONTESTAÇÃO, argüindo, provando e requerendo o que se 

segue: 

 

Preliminarmente, requer a V. Exa. que todas as intimações 

e/ou publicações sejam realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome do Advogado 

ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA, OAB/PE nº 16.983, com escritório no 

endereço expresso no timbre desta, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

 

| DA RETIFICAÇÃO DO POLO PASSIVO 

 

 

Em que pese na petição inicial constar como demandada a empresa 

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA, vem a seguradora informar que a razão social 

correta da parte ré é MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, razão pela qual pleiteia que 

seja retificado o polo passivo da presente lide, fazendo constar nesse a MAPFRE 
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SEGUROS GERAIS S/A, com a devida exclusão de qualquer denominação divergente 

daquela.   

 

I| DAS ALEGAÇÕES AUTORAIS 

 

Alega a parte autora em sua peça vestibular que foi vítima de 

acidente de trânsito, alegando em síntese que do sinistro ocorrido acarretou invalidez 

permanente. 

 

A parte autora, de posse de toda documentação necessária, realizou 

pedido administrativo referente ao valor da indenização correspondente ao Seguro 

Obrigatório de Veículos – DPVAT, que após a devida análise da documentação 

apresentada efetuou o pagamento da verba indenizatória no importe de R$ 2.362,50 

(dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), valor este 

correspondente ao percentual da invalidez PARCIAL e permanente da Parte Autora. 

 

Pleiteia ao final: 

 

a) A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, 

com fulcro na Lei n° 1.060/50;  

  

b) Seja a presente ação processada pelo rito sumário, conforme 

dispõe o art. 275, II do CPC;  

  

c) A citação do requerido, via posta, mediante aviso de 

recebimento -  AR, para compor a lide e querendo conteste a 

presente, sob pena de revelia e confissão ficta;  

  

d) Que julgue a presente Ação TOTALMENTE PROCEDENTE, 

declarando a inconstitucionalidade e dos artigos 19, 20 e 21 da 

medida provisória n° 451/2008, convertida na Lei 11.945/09, 

arts. 31 e 32, determinando que a Ré pague ao Autor a 

importância do prêmio do Seguro Obrigatório relativo a sua 

invalidez, independente do grau da lesão, no montante de R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) acrescidos de correção 

monetária e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês;  
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e) Alternativamente, caso não seja este o entendimento de 

Vossa Excelência, que seja designada a realização de perícia 

médica por profissional a ser indicado pelo MM. Juiz ou pelo IML 

para aferição do grau da lesão do autor e aplicação da tabela da 

Lei 11.945/09, facultando as partes nomearem assistentes nos 

termos do art. 421 §1º. do CPC; 

 

f) Que a Ré seja condenada ao pagamento de honorários 

advocatícios no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o 

valor atualizado da causa;  

 

g) Requerer o julgamento antecipado da lide, com fulcro no 

artigo 330, 1 do CPC, tendo em vista a matéria tratar-se 

exclusivamente de direito sem as necessidades de maiores 

dilações probatórias.   

 

Ora, Excelência, não há que ser acolhido o valor alegado pela parte 

autora, ditos como corretos, para apreciação do teto indenizável, já que fora pago 

quantia referente à porcentagem lesionada apurada no caso apresentado. Conforme será 

demonstrado em tópico oportuno. 

 

Destarte, sendo a invalidez graduada, de acordo com a Lei 6.194/74, 

o cálculo da reparação deve ser proporcional ao grau de invalidez, bem como a sua 

repercussão. Cuida-se de uma exigência do PRINCÍPIO DA IGUALDADE, que não admite 

sejam tratadas igualmente situações desiguais. 

 

Por fim, ressalta esta seguradora, ora Ré, que se deve atentar para o 

fato de que a parte autora deve demonstrar provas do alegado na exordial, para não 

alegar fatos sem fazer a devida comprovação, como DETERMINADO POR LEI, induzindo 

assim este Juízo em erro. 

 

 

II| DA REALIDADE DOS FATOS 

 

Conforme antecipado pela própria Parte Autora, a Seguradora Ré já 

procedeu com o pagamento do sinistro indicado de forma administrativa, com base na 

documentação apresentada pela própria Parte Autora. 
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Douto julgador, uma vez já tendo a lide sendo resolvida, e não 

havendo mais o que ser discutido, não assiste razão a pretensão formulada, uma vez que 

a mesma carece de falta de interesse de agir. 

 

Sabe-se que, o interesse de agir apenas está presente quando o 

autor tem a necessidade de se valer da via processual para alcançar o bem da vida 

pretendido, interesse esse que está sendo resistido pela parte ex adversa, bem como 

quando a via processual lhe traga utilidade real, ou seja, a possibilidade de que a 

obtenção da tutela pretendida melhore na sua condição jurídica. 

 

Apurou-se conforme parecer técnico que o grau de invalidez embora 

permanente é apenas PARCIAL. 

 

Exatamente a quantia paga à Parte Autora. 

 

Ora! Resta claro que a presente demanda não se encaixa em 

nenhuma das hipóteses acima mencionada e em razão disso, é inequívoco afirmar a falta 

de necessidade da pretensão e consequentemente, falta do interesse de agir, o que deve 

acarretar a extinção do processo sem a resolução do mérito de acordo com o Art. 267, 

VI, do Código de Processo Civil. 

 

 

III| DAS PRELIMINARES 

 

III.1| DA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA SEGURADORA RÉ. DA NECESSIDADE DE 

SUBSTITUIÇÃO PELA SEGURADORA LÍDER 

 

Apesar de a demanda ter sido direcionada a Seguradora MAPFRE 

SEGUROS GERAIS S/A e contra a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE 

SEGURO DPVAT S/A, é mister destacar que a MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A é 

ilegítima para figurar no polo passivo da presente lide, pelo que deverá ser reconhecida a 

ilegitimidade passiva da mesma, conforme será demonstrado. 

 

Para aprimorar ainda mais o Seguro DPVAT, o Conselho Nacional de 

Seguros Privados – CNSP, através da sua Resolução n° 154 de 08 de dezembro de 2006, 

determinou a constituição de dois Consórcios específicos a serem administrados por uma 
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seguradora especializada, na qualidade de líder. Para atender a essa exigência, foi criada 

a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, ou simplesmente Seguradora Líder 

– DPVAT, através da Portaria n° 2.797/07, publicada em 07 de dezembro de 2007. 

 

As seguradoras consorciadas permanecem responsáveis pela garantia 

das indenizações, prestando, também, atendimento a eventuais dúvidas e reclamações 

da sociedade. Contudo, a Seguradora Líder – DPVAT passou a representá-las nas esferas 

administrativa e judicial das operações de seguro, o que resulta em mais unidade e 

responsabilidade na centralização de ações. 

 

Por isto, requer o acolhimento da presente preliminar, excluindo a 

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A da lide, mantendo apenas a pessoa jurídica da 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.(CNPJ n. 

09.248.608/0001-4, e sede na Rua Senador Dantas, 74 – 5º. Andar, Centro, Rio 

de Janeiro/RJ) quem responderá e indenizará em caso de eventual procedência dos 

pedidos. 

 

 

III.2| DA CARÊNCIA DE AÇÃO - DA AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO IMPRESCINDIVEL 

AO EXAME DA QUESTÃO – LAUDO DO IML 

 
 

Ao analisar os fatos trazidos na peça vestibular constata-se que a 

parte autora pretende que o seguro DPVAT a indenize por invalidez permanente que teria 

como causa um acidente automobilístico.  

 

Esta Seguradora pretende demonstrar que a parte autora carece da 

ação por não ter feito a comprovação documental de sua pretensão. Ocorre que, a parte 

autora não junta ao processo o documento que comprova ser o seu grau de invalidez 

superior ao que constou no processo administrativo, sendo este imprescindível para o 

deslinde da demanda.  

 

Nesta senda, os parágrafos 4º e 5º, acrescentados ao art. 5º da lei 

nº 6.194/74 pela lei nº 8.441/92, estabelecem:  

 

“§ 4º - Havendo dúvida quanto ao nexo de causa e efeito 
entre o acidente e as lesões, em caso de despesas 
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médicas suplementares e invalidez permanente, poderá 
ser acrescentado ao boletim de atendimento hospitalar 
relatório de internamento ou tratamento, se houver, 
fornecido pela rede hospitalar e previdenciária, mediante 
pedido verbal ou escrito, pelos interessados, em 
formulário próprio da entidade fornecedora”. 
 
§ 5º - O instituto médico legal da jurisdição do acidente 
também quantificará as lesões físicas ou psíquicas 
permanentes para fins de seguro previsto nesta lei, em 
laudo complementar, no prazo médio de noventa dias do 
evento, de acordo com os percentuais da tabela das 
condições gerais de seguro de acidente suplementada, nas 
restrições e omissões desta, pela tabela de acidentes do 
trabalho e da classificação internacional das doenças.” 

 

 

Constata-se que não fora juntado aos autos o Laudo do 

Instituto Médico Legal certificando, com a exatidão que a lei determina, o percentual 

de invalidez da parte autora e qual o grau de redução funcional que porventura atingiu a 

mesma, elementos imprescindíveis para que se possa fixar, de maneira correta, a 

indenização devida, de acordo com tabela específica, como previsto em lei e normas 

disciplinadoras.  

 

Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do 

que consta expressamente na lei específica, supracitada, como em razão de ser 

fundamental ao alcance de seu direito, em conformidade com o que estabelece o art. 

333, I, do CPC. Vejamos: 

 

“Art. 333. O ônus da prova incumbe: 

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu 

direito” (CPC) 

 

Assim, não havendo meios comprobatórios do alegado, deve a 

presente demanda ser extinta sem julgamento do mérito em perfeita consonância com o 

disposto no artigo 267, inciso IV do CPC. 

 

 

 

 

 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
85

51
57

-8
9.

20
14

.8
.0

6.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

14
F

D
A

15
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IO

 E
D

U
A

R
D

O
 G

O
N

C
A

LV
E

S
 D

E
 R

U
E

D
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

do
 C

ea
ra

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
1/

10
/2

01
4 

às
 1

4:
12

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
E

B
11

47
15

46
20

10
   

  .

fls. 42



 

 

7| 
 

 

IV| DO MÉRITO 

 

 

Afora as questões processuais acima declinas, outras, de mérito, 

impõem a improcedência dos pedidos formulados pela PARTE AUTORA. 

  

Nos itens seguintes, esta SEGURADORA RÉ procederá com o combate 

dos itens de defesa alegados pela PARTE AUTORA em sua Exordial, comprovando a 

inconsistência de seus argumentos e a necessidade de reconhecimento da improcedência 

total da ação promovida perante este MM. Juízo: 

 

IV.1| DA CONSTITUCIONALIDADE DAS MPS 340/08 E 451/08 E A RESPECTIVA 

CONVERSÃO NAS LEIS 11482/07 E 11945/2009 

 

 

A Medida Provisória 340, editada em 29 de dezembro de 2006, trouxe 

alterações em diversas áreas da legislação nacional, inclusive na Lei 6.194/74, referente 

ao seguro DPVAT, especificamente quanto ao valor da indenização a ser paga. Vejamos: 

 

Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 

2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, invalidez 

permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos 

valores que se seguem, por pessoa vitimada:  

a) (revogada);  

b) (revogada);  

c) (revogada);  

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;  

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente; e  

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso 

à vítima - no caso de despesas de assistência médica e 

suplementares devidamente comprovadas. 

 

 

Posteriormente, entrou em vigor a Lei 11.482 de 31 de maio de 

2007, que converteu em permanente o entendimento provisório supracitado. 
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A citada medida foi editada, basicamente, com o intuito de especificar 

o valor da indenização do Seguro DPVAT, que, como se sabe, passou a ser fixo, para, 

supostamente, dar mais transparência e adequar a Lei 6.194/74 à natureza do instituto. 

 

De outro norte, em 15 de dezembro de 2008, foi editada a Medida 

Provisória 451 que também alterou a legislação do seguro DPVAT, tendo como objetivo 

prefacial promover o equilíbrio atuarial, harmonizando os aportes feitos pelos 

contribuintes com o valor pago a título de indenização, regulamentando a forma como se 

daria a mensuração da indenização por invalidez permanente, estabelecendo parâmetros 

objetivos para tanto. 

 

Em suma, a conversão das referidas medidas provisórias em lei, 

ainda que não impossibilite sua análise, indica mais uma razão para não se declarar sua 

inconstitucionalidade, uma vez que foram devidamente aprovadas em ambas as casas do 

Congresso Nacional, por representantes do povo e dos estados membros. 

 

Cabe ainda observar a total pertinência das alterações legislativas, 

uma vez que ainda o seguro Dpvat trate de instituto com caráter social, não se poderia 

conceber que uma pessoa acometida de invalidez permanente parcial decorrente da 

perda do dedo mínimo de uma das mãos recebesse a mesma indenização paga àquela 

que ficasse paraplégica em virtude de acidente automobilístico.  

 

Adotar esse pensamento exacerbaria a onerosidade do seguro para 

as empresas seguradoras, especialmente porque o beneficiário da indenização, muitas 

vezes, não é sequer contribuinte e daria ensejo à propositura de incontáveis demandas 

judiciais, visando o recebimento do valor integral da indenização como lucro, verdadeiro 

enriquecimento sem causa, e não como ressarcimento por perdas efetivas. 

 

Conclui-se, portanto, que a edição das Medidas Provisórias 340/2006 

e 451/2008 se deu em consonância com as disposições da Constituição Federal de 1988, 

tanto em seus aspectos formais quanto materiais, pelo que qualquer alegação de 

inconstitucionalidade deve ser refutada pelos órgãos judiciais. 

 

Não fosse suficiente tentar induzir este MM. Juízo a equívoco, 

requerendo a aplicação de indenização por invalidez permanente em seu teto, sem fazer 

qualquer prova de sua invalidez permanente e do seu grau, a PARTE AUTORA sustenta – 

ato contínuo - a inconstitucionalidade da lei 11.945/2009, responsável pela alteração do 
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valor das indenizações pagas a título de Seguro DPVAT. 

 

A alegação de inconstitucionalidade não é baseada em qualquer 

violação de ordem constitucional ou mesmo processual, revelando apenas o 

inconformismo da PARTE AUTORA, que não pode ser levado em consideração nos 

presentes autos. 

 

Novamente, as alegações da PARTE AUTORA não podem prosperar, 

por serem manifestamente improcedentes, considerando que inexiste qualquer 

inconstitucionalidade na Lei 11.945/2009, seja de ordem formal ou material, e ainda com 

relação a gradação, o entendimento do STJ já se encontra sumulado. 

 

 

IV.2| DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - 

NECESSIDADE DE GRADAÇÃO DA LESÃO 

 

 

Conforme se observa na petição inicial, a natureza do pedido do 

Seguro Obrigatório DPVAT é a alegada invalidez permanente da Parte Autora. Desta 

feita, o cerne da questão que motivou a lide é a invalidez da parte demandante, bem 

como, o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios.  

 

Sendo assim, a Legislação é bastante clara ao dispor que em casos 

de invalidez permanente, o pagamento será em conformidade com o grau de invalidez 

apurado em laudo pericial. 

 

Assim, vale ressaltar que a parte autora não faz jus a verba 

indenizatória integral, referente à indenização de seguro DPVAT, visto tratar-se o caso 

em questão de invalidez parcial, acrescentando a ré que o entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça está em consonância com o art. 5º, §5º da lei 6.194/74, onde se 

depreende que o laudo pericial, exarado pelo IML, deverá ser apresentado com a 

indicação do grau e percentual da invalidez para fins de indenização.  

 

Ora, basta a simples análise dos documentos acostados pela parte 

autora que, logo se concluirá pela improcedência do pedido inicial, e na hipótese remota 

de acolhimento do mesmo, de plano se afasta a possibilidade de pagamento integral, 
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haja vista não haver nos autos qualquer documento capaz de comprovar alguma 

extensão dos danos que corresponda ao grau total. 

 

Tanto é que a lei 6.194/74, quanto à lei 11.482/2007, bem como as 

alterações previstas na lei 11.945/2009, fazem distinções dos graus de invalidez 

auferidos em perícias para fins de pagamentos de indenização, pois essas leis limitam o 

valor indenizatório em até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 

Em continuidade, salienta a ré que a aludida Lei prevê graus 

diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em total ou parcial, sendo esta 

última subdividida em completa e incompleta.  

 

Nesta senda, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 474, 

pacificando que nos casos de invalidez permanente, as indenizações do Seguro 

Obrigatório DPVAT deverão ser pagas em conformidade com o grau de invalidez da 

vítima, vejamos: 

 

“Súmula 474 STJ: A indenização do Seguro DPVAT, em 

caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de 

forma proporcional ao grau de invalidez.” 

 

Registra-se, por oportuno, que a gradação é aplicável em todos os 

casos de invalidez, independentemente da data do acidente, ou da lei em vigor à época 

do acidente, visto que, conforme pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, não faria 

sentido o Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74 dispor as quantificações das lesões se esses dados 

não refletissem nas indenizações pagas, in verbis: 

 

“DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL. TABELA. 

Trata-se de ação de indenização decorrente de seguro 

DPVAT proposta, na origem, pelo recorrente para 

reparação de invalidez permanente (membro inferior 

esquerdo) em consequência de acidente de trânsito 

datado de 1999. Discute-se, no REsp, se é válida a fixação 

de tabela de redução do pagamento da indenização 

decorrente do DPVAT com fundamento em invalidez 

permanente parcial. A Min. Relatora destacou que o 

recorrente insurge-se contra a redução da tabela, com 

fundamento no art. 3º da Lei n. 6.194/1974, em vigor à 

época dos fatos; hoje, a redação dessa norma foi 
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modificada pela Lei n. 11.482/2007, porém ela não tem 

pertinência neste julgamento. Também ressaltou que a 

redação original do art. 5º, § 5º, da citada lei disciplinava 

que o instituto médico legal da jurisdição do acidente 

também quantificaria as lesões físicas ou psíquicas 

permanentes para fins de seguro previsto na lei, em laudo 

complementar, no prazo médio de 90 dias do evento, de 

acordo com os percentuais da tabela das condições gerais 

de seguro de acidente suplementada nas restrições e 

omissões pela tabela de acidentes do trabalho e da 

classificação internacional de doenças. Logo, explicitou 

que não faria sentido a citada lei dispor as quantificações 

das lesões se esse dado não refletisse na indenização 

paga. Dessa forma, concluiu que é válida a utilização da 

tabela de redução do pagamento da indenização 

decorrente do seguro DPVAT em caso de invalidez parcial 

e que o pagamento desse seguro deve observar a 

respectiva proporcionalidade. Precedente citado: REsp 

1.119.614-RS, DJe 31/8/2009. REsp 1.101.572-RS, Rel. 

Min. Nancy Andrighi, julgado em 16/11/2010.” 

 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização total ao 

autor, sendo incabível qualquer indenização integral, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

 

 

IV.3|EXTINÇÃO DO FEITO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - QUITAÇÃO TOTAL EM VIA 

ADMINISTRATIVA 

 

 

É incontroverso na presente demanda que a parte autora recebeu 

efetivamente na esfera administrativa o pagamento da indenização oriunda do Seguro 

Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em questão.  

 

Excelência, a parte Autora vem requerer perante este Juízo 

reajuste no valor da indenização securitária, uma vez que já recebeu 

administrativamente a quantia de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e 

dois reais e cinquenta centavos), fevereiro/2012, conforme se pode inferir do 

MEGADATA abaixo colacionado:  
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No caso, tem-se uma situação clara de pura e irrestrita a liquidação 

do seguro DPVAT, com a consequente extinção da obrigação indenizatória, uma vez que 

o pagamento fora devidamente realizado conforme documentação em anexo e confissão 

da própria Parte Autora. 

 

Pois, ocorre que com o procedimento adotado quando do pagamento 

da indenização, temos caracterizado o ato jurídico perfeito e acabado, dando-se quitação 

geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro, ou seja, a ora ré. 

 

Sucede que, em posse da documentação indicada, a parte Autora já 

socorreu a esta Seguradora, afim de pugnar pelo recebimento da indenização, o que fora 

devidamente realizado. 

 

Desta feita, faz-se necessário observar o total descabimento da 

demanda pleiteada, que vem apenas utilizar-se do Judiciário com o intuído de ludibria-lo, 

acionando a máquina jurisdicional afim de gastar apenas tempo e dinheiro que poderiam 

estar sendo investidos em casos que merecerem, de fato, amparo legal e atenção desde 

Magistrado.  
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Subsistindo óbice intransponível ao suposto direito da parte autora, 

deve o feito ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos Arts. 3º e 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

 

IV.4| DA IMPRESCINDIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL E DA 

NECESSIDADE DE CUSTEIO PELA PARTE AUTORA: 

 

Como se sabe, a indenização do Seguro DPVAT, em casos de invalidez 

permanente, deve ser paga em conformidade ao apurado por meio de perícia médica, 

onde deverá ser especificada a existência de relação entre o acidente e os danos 

pessoais alegados pela Parte Autora, o tipo de invalidez resultante (se temporária ou 

permanente) e a extensão da debilidade do membro afetado, em termos percentuais. 

 

Portanto, é cediço que todos os casos de ações cuja causa de pedir se 

baseie na existência de direito ao percebimento de indenização decorrente de invalidez 

permanente devem ser submetidos a rigorosa perícia médica, em absoluta consonância 

com a Lei, que estipula o percentual máximo para cada caso e a aplicação da Súmula 

474 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Todavia, é importante destacar que o ônus da produção prova pericial, nos 

termos do art. 333, inc. I do CPC, é da Parte Autora, considerando que: 

 

Art. 333. O ônus da prova incumbe:  

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito 

 

Da mesma forma, a responsabilidade pelo seu custeio, que também 

incumbe a Parte Autora, in verbis: 

 

Art. 33. Cada parte pagará a remuneração do assistente 
técnico que houver indicado; a do perito será paga pela parte 
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que houver requerido o exame, ou pelo autor, quando 
requerido por ambas as partes ou determinado de ofício pelo 
juiz 

 

Assim, considerando que a produção de prova pericial é imprescindível 

para comprovar o fato constitutivo do direito alegado pela Parte Autora, o ônus da prova 

deverá ser suportado por ela, tal como deverá suportar as despesas decorrentes, como o 

pagamento de honorários periciais.  

 

Isso tanto é certo que a própria parte autora, para comprovar suas 

alegações, suplica pela produção da referida prova. Ora, resta indiscutível a quem cabe a 

obrigação pela produção da prova pericial. 

 

Por outro lado, vale destacar que, acerca da matéria, determina o art. 5º, 

§5º da Lei n.º 6.194/74:  

 

“O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência 

da vítima deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo 

à vítima com a verificação da existência e quantificação das lesões 

permanentes, totais ou parciais”. 

 

Destarte, de logo se conclui pela imprescibilidade do laudo pericial judicial, 

uma vez que trata-se de prova mais contundente, posto que o laudo realizado pelo 

Instituto Médico Legal não se trata de prova absoluta (juris et de jure), cumprindo a 

prova pericial judicial com esse papel, haja vista ter fé publica e contar com a 

participação de ambas as partes. 

Além disso, há de se verificar que o Código de Defesa do Consumidor não 

se aplica às demandas cuja matéria retrata o Seguro DPVAT, razão pela qual não se 

cogita a possibilidade de inversão do ônus da prova, haja vista a existência de uma 

relação obrigacional imposta por lei e não uma relação de consumo, sem qualquer 

liberdade contratual na adesão ao seguro. 
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Neste sentido: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGUROS. DPVAT. INVERSÃO DO 
ÔNUS DA PROVA. CDC. DESCABIMENTO.  
A relação havida entre a seguradora demandada e a 
agravada é de ordem obrigacional, possuindo 
regulamentação própria. Ademais, o caráter obrigatório do 
DPVAT afasta a possibilidade de inversão do ônus da prova 
com base na legislação (TJRS – Agravo de instrumento Nº 
70060463130, Sexta Câmara Cível, Relator: Luís Augusto Coelho 
Braga, Julgado em 15/08/2014) 

 

 

Noutra senda, ainda que seja averiguada a hipossuficiência do autor, a 

prova pericial não se restará prejudicada, já que cabe ao Estado  prover o acesso à 

justiça aos necessitados, conforme art. 5º, inciso LXXIV da Carta Magna e artigos 11 e 

12 da Lei 1.060/51. O Conselho Nacional de Justiça, inclusive, expediu a Resolução 

127/2011 e o CJF a resolução 440/05, já existindo até em alguns Tribunais um rol de 

peritos para atender tal necessidade, requerendo esta Seguradora Ré que seja, portanto, 

designado Perito do quadro de funcionários deste Judiciário ou de órgão público 

vinculado. 

Desta feita, requer a seguradora que seja observada a previsão contida no 

art. 33 do Código de Processo Civil para realização de perícia médica judicial, devendo 

seu adimplemento ficar sob a responsabilidade do autor, ou, em caso de impossibilidade 

de custeio, este recaia sob o Estado. Todavia, acaso assim não entenda, o que não se 

acredita, que o custo da produção da prova seja repartido entre as partes. 

 

IV.5|DO INTERESSE NA PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL E DA GARANTIA DO DIREITO 

DE DEFESA: 

Como se sabe, a indenização do Seguro DPVAT, em casos de 

invalidez permanente, deve ser paga em conformidade com o alegado através de perícia 

médica. Certo é que, todos os casos de indenização por invalidez, deverão passar por 

rigorosa perícia médica, para que seja verificado o GRAU de debilidade do membro 

afetado, em absoluta consonância com a Lei, que estipula o percentual máximo para 

cada caso. 
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Excelência, é de total interesse desta Seguradora, ora ré, a 

produção de prova pericial, pois estamos diante de uma divergência que 

somente poderá ser dirimida com a realização de tal exame, haja vista que a 

parte autora não comprova o alegado e apenas colaciona aos autos meros 

documentos médicos que não quantificam nem quantificam a lesão sofrida. 

 

A parte autora sequer pleiteou a indenização que entende ter direito 

em via administrativa, como pode então afirmar estar inválida e em que GRAU de 

invalidez ficou acometida.? Devemos nos atentar ao fato da parte autora não possuir 

subsídios técnicos capazes de ensejar sua pretensão. 

 

Ocorre que, a parte autora jamais poderia afirmar estar inválida 

totalmente, sendo que este fato só poderá ser comprovado com o Laudo de Exame 

Pericial, eis que urge a imperiosa necessidade da realização de prova pericial. 

 

Desta feita, a parte Ré informa que tem total interesse na realização 

da prova pericial, dirimindo assim as dúvidas que pairam sobre o direito autoral. 

 

 IV.6|DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA  

 

 

Com relação aos juros de mora, bem como a correção monetária, em 

caso de eventual condenação, o que definitivamente não espera, é imprescindível que 

seja analisada a questão acerca da data de início da contagem dos respectivos. 

 

Conforme o disposto no artigo 219 da Lei Processual Civil vigente, 

que, ao dispor constituir em mora o devedor a partir da citação válida, entende a 

Seguradora, ora ré, que o marco inicial para o cômputo dos juros moratórios deve ser a 

data de sua citação para responder os termos da presente ação, como pode se ver no 

art. 405 do Código Civil. Vejamos: 
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“Art. 405 Contam-se os juros de mora desde a citação 

inicial.” 

 

Na mesma esteira, pacificou o STJ, vejamos: 

 

“Súmula 426 - Os juros de mora na indenização do seguro 

DPVAT fluem a partir da citação.” 

 

Com relação à correção monetária, é crucial que seja analisada a 

questão com base na Lei 6.899/1981, ou seja, a partir da propositura da ação, senão 

vejamos: 

 

“art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do 

ajuizamento da ação.” 

 

O Superior Tribunal de Justiça, através do REsp 43.640-0-SP, 6ª 

Turma, tendo como relator o Ministro Anselmo Santiago, retratou o seu entendimento 

sobre a correção monetária conforme ementa que segue transcrita: 

 

“Não ofende o art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil 

o acórdão que restringe a incidência da correção 

monetária a partir do ajuizamento da ação e não antes, 

por falta de previsão legal” (STJ-6ª Turma, REsp 43.640-

0-SP, rel. Ministro Anselmo Santiago, j. 21.6.94, não 

conheceram, v.u., DJU 28.11.94, p. 32.645). 

 

Portanto, na hipótese de condenação da Ré, o verdadeiramente que 

não acredita, requer que os juros moratórios sejam contados a partir da citação válida, 

conforme disposto no art. 405 do Código Civil e que se incida correção monetária a partir 

do ajuizamento da ação, tendo em vista o esposado no §2º, do art. 1º da Lei 6.899/81, 

face aos argumentos suscitados na presente contestação. 
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IV.7|DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

 

 

Resta claro ainda que sob nenhum aspecto cabe o pedido da parte 

autora no sentido de pleitear a descabida monta de 20% de honorários nesta demanda, 

haja vista que desta forma pretende violar dispositivo de lei. 

 

Válido ressaltar que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, 

haja vista a Lei 1.060/50. Porém, o mesmo dispositivo legal determina que no caso de 

vencedor o beneficiário da Justiça Gratuita, ou seja, no caso em tela, a parte autora, o 

montante de honorários advocatícios a ser pago pelo vencido deve respeitar o patamar 

máximo de 15% (quinze por cento). Vejamos: 

 

“Art. 11. Os honorários de advogados e peritos, as custas 

do processo, as taxas e selos judiciários serão pagos pelo 

vencido, quando o beneficiário de assistência for vencedor 

na causa. 

§ 1º. Os honorários do advogado serão arbitrados pelo 

juiz até o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o 

líquido apurado na execução da sentença. 

(...).” 

 

Ressalte-se, por oportuno, o art. 20, § 3º do Código de Processo 

Civil, onde se diz que o percentual máximo permitido, em casos de “fácil” instrução, por 

ser matéria de direito, é de 20% (vinte por cento): 

  

“(...) § 3o  - Os honorários serão fixados entre o mínimo 

de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento 

(20%) sobre o valor da condenação, atendidos: (Redação 

dada pela Lei n.º 5.925, de 1º.10.1973) 

a) o grau de zelo do profissional; 

b) o lugar de prestação do serviço; 

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado 

pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. (...)” 

 

Ora, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem 

mesmo exigiu um grau de zelo demasiado pelo patrono da parte autora, tornando-se 

assim, injustificável o pedido de honorários no patamar de 20% (vinte por cento), o que 

ora se requer seja julgado totalmente improcedente. 
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Não fosse isso o bastante, tal pleito se faz demasiadamente severo, 

tendo em vista que restou comprovado que a Seguradora em momento algum agiu com 

intuito protelatório, muito menos de má-fé, agiu apenas em consonância com a 

determinação do órgão que regula o convênio DPVAT.  

 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, o que não 

acredita, requer que o pagamento dos honorários advocatícios sejam arbitrados na 

monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado.  

 

 

V| REQUERIMENTOS FINAIS 

 

Ante o exposto, é a presente para requerer de V. Exa, preliminarmente: 

 

a) Seja acolhida a preliminar de ilegitimidade passiva da Seguradora 

Ré, com a consequente exclusão da Seguradora Ré, MAPFRE 

SEGUROS GERAIS S/A, para manter apenas a SEGURADORA 

LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

b) Seja acolhida a preliminar de extinção de feito sem resolução de 

mérito, face a ausência de juntada de documento indispensável a 

propositura da ação. 

 

 

Caso ultrapassadas as preliminares, requer seja no mérito reconhecida a 

total improcedência do pleito autoral para: 

 

a) Reconhecer a constitucionalidade da Lei 11.945/2009, que fixa o teto 

de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) para invalidez 

permanente, desde que comprovado o seu grau máximo, o que 

igualmente não restou demonstrado nos autos, e ainda da Lei 

11.482/2007, conforme entendimento sumulado do Superior 

Tribunal de Justiça; 

 

b) Acolher a incidência da Lei 6.194/74, com todas as suas alterações, 

considerando que a PARTE AUTORA não comprovou a sua situação 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
85

51
57

-8
9.

20
14

.8
.0

6.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

14
F

D
A

15
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IO

 E
D

U
A

R
D

O
 G

O
N

C
A

LV
E

S
 D

E
 R

U
E

D
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

do
 C

ea
ra

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
1/

10
/2

01
4 

às
 1

4:
12

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
E

B
11

47
15

46
20

10
   

  .

fls. 55



 

 

20| 
 

 

de invalidez permanente, não fazendo jus ao pagamento de qualquer 

indenização fora o que já foi realizado de forma administrativa – R$ 

2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e 

cinquenta centavos); 

 

c) Determinar a produção de prova pericial, se assim entender, 

ressaltando que a SEGURADORA RÉ não pode ser responsabilizada 

pelo seu custeio, já que se trata de prova constitutiva do direito da 

PARTE AUTORA, cabendo a esta arcar com sua produção e, caso 

assim não entenda, determinar a produção da prova pericial pelo 

Instituto de Medicina Legal; 

 

d) Em caso de eventual condenação, o que definitivamente não se 

acredita que seja levado em consideração o grau de lesão suportada 

pela PARTE AUTORA, que deverá ser calculada sobre o patamar 

máximo indenizável para o presente caso, conforme Tabela de 

Cálculo para as Indenizações por Invalidez, e que seja levada em 

consideração a data do sinistro ocorrido para o cálculo da 

condenação, abatendo-se os valores devidamente pagos; 

 

e) Ainda em caso de eventual condenação, o que se cogita por mero 

amor ao debate, que os juros apenas incidam a partir da data de 

citação, e a correção monetária a partir da distribuição da ação; 

 
f) Na remota hipótese de condenação, caso haja fixação de honorários 

de sucumbência, considerando que a Parte é beneficiária da 

assistência judiciária Gratuita, requer sejam os mesmos limitados ao 

percentual de 10%, conforme previsão do art. 11, § 1º, da Lei 

1060/50.  

 

Protesta por todos os meios de prova em direito admitidos, em especial, 

a produção de prova pericial, a juntada de documentos, a ouvida de testemunhas e o 

depoimento pessoal da PARTE AUTORA, sob pena de confesso. 

 

Por oportuno, esta Seguradora informa que necessita de tempo hábil 

para cumprir a determinação deste MM juízo referente à apresentação de cópias do 

processo administrativo. Em respeito ao princípio do contraditório e da ampla defesa 
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disposto no art. 5º, LV da CF/88, requer que Vossa Excelência se digne a conceder prazo 

de 15 (quinze) dias para que esta Seguradora cumpra a determinação de juntada de 

cópias do processo administrativo do presente caso.  

 

Requer ainda a juntada do rol de quesitos para o caso de superação da 

preliminar arguida e designação de perícia médica para apuração do percentual da 

invalidez permanente alegada pela Parte Autora. 

 

Por fim, os patronos subscritores da presente peça dão por autênticos os 

documentos acostados aos autos pela Ré, nos termos do artigo 365, inciso VI do Código 

de Processo Civil. 

 

Ao final, a condenação da PARTE AUTORA nas custas e em honorários 

advocatícios em favor da Seguradora Ré nos termos do art. 20, § 4° do CPC. 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 

De Recife/PE para Fortaleza/CE, de 30 de setembro de 2014. 

 

 

 

 

LUIS RICARDO DE QUEIROZ FERREIRA 

ADVOGADO/OAB-CE 29.743 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
85

51
57

-8
9.

20
14

.8
.0

6.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

14
F

D
A

15
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IO

 E
D

U
A

R
D

O
 G

O
N

C
A

LV
E

S
 D

E
 R

U
E

D
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

do
 C

ea
ra

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
1/

10
/2

01
4 

às
 1

4:
12

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
E

B
11

47
15

46
20

10
   

  .

fls. 57



 

 

22| 
 

 

ROL DE QUESITOS (ANEXO I) 

 
 

1. Queira o Sr. Perito informar, detalhadamente, quais são as lesões 
atualmente apresentadas pelo Autor e se as mesmas decorrem (ou 
não) do acidente relatado na petição inicial; 
 

2. Queira o Sr. Perito informar se das referidas lesões decorreu alguma 
invalidez ou incapacidade para o Autor e, em caso positivo, qual o seu 
respectivo grau de extensão, bem ainda se a mesma é definitiva ou 
meramente provisória; 

 
3. Queira o Sr. Perito informar se eventual tratamento médico poderia 

eliminar ou minorar as lesões já existentes e, em caso positivo, 
especificar; 

 
4. Queira o Sr. Perito justificar as suas conclusões e esclarecer o que 

mais entendam necessário para o deslinde da causa. 
 
5. A vítima já foi submetida aos tratamentos médicos capazes de 

minimizar o dano? É acometida de invalidez permanente?  
 
6. Em caso de invalidez permanente, esta é decorrente do acidente 

narrado pela parte Autora na petição inicial ou oriunda de 
circunstância anterior? 

 
7. Restando constatada a invalidez permanente, esta caracteriza-se 

como TOTAL ou PARCIAL? 
 
8. Em sendo comprovada a invalidez permanente PARCIAL, é completa 

ou incompleta? Qual o grau apresentado? 
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ANEXO II 
(Incluído pela Medida Provisória nº 451, de 2008). 

(art. 3o da Lei no 9.164, de 19 de dezembro de 1974) 
Danos Corporais Totais 
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico 

Percentual 
da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros 
superiores ou inferiores 

100 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de 
ambos os pés 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de 
um membro inferior 
Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou 
cegueira legal bilateral 
Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-
comportamental alienante; (b) impedimento do senso de orientação 
espacial e/ou do livre deslocamento corporal; (c) perda completa do 
controle esfincteriano; (d) comprometimento de função vital ou 
autonômica 
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, 
abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos 
funcionais não compensáveis, de ordem autonômica, respiratória, 
cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, desde 
que haja comprometimento de função vital 
Danos Corporais Segmentares (Parciais) 
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores 

Percentuais 
das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros 
superiores e/ou de uma das mãos 

70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores   
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou 
dedo polegar 

25 

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo   
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os 
outros dedos da mão 

10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do 
pé 

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 

Percentuais 
das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez 
completa) ou da visão de um olho 50 

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral 
exceto o sacral 

25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 
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SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS
DO SEGURO DPVAT S.A.
NIRE nO.33.3.0028479-6

CNPJIMF nO.09.248.608/0001-04

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
REALIZADA EM 25 DE SETEMBRO DE 2013

DATA. HORA E LOCAL: Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de setembro de 2013, às 16:30 horas, na
sede social da Companhia, na Cidade do Rio de Janeiro, RJ.

CONVOCACÃO: Os membros do Conselho de Administração foram convocados por correio eletrônico

enviado em 18 de setembro de 2013.

PRESENCA: Presentes os conselheiros Luiz Tavares Pereira Filho, Casimiro Blanco Gomez, Antônio
Eduardo Marques de Figueiredo Trindade, Bernardo Dieckmann, Francisco Alves de Souza, Hélio
Hiroshi Kinoshita, Jabis de Mendonça Alexandre, José Carlos Lyrio Rocha, Julio Cezar Alves de
Oliveira, Múcio Novaes de Albuquerque Cavalcanti, Paulo de Oliveira Medeiros, Rosana Techima
Salsano, respectivamente Presidente, Vice-Presidente, e os demais conselheiros do Conselho de
Administração. Presentes Leandro Evangelista Poli e Sérgio Wilson Ramos Junior, conselheiros eleitos,
sem voto porque ainda nllo homologados. Presentes também os conselheiros suplentes EIi Nunes de
Alcantara Bezerra, Jorge Carvalho, Jorge de Souza Andrade e Sidney Maury Sentoma, que, como os
presentes respectivos conselheiros titulares, compareceram á reunião sem direito a voto. Presentes ainda
Ricardo de Sá Acatauassú Xavier, José Márcio Barbosa Norton, Marcelo Davoli Lopes, Claudio Mendes
Ladeira e Marcus Vinicius Cataldo de Felippe, respectivamente Diretor Presidente e os demais diretores

da Companhia.

MESA DE TRABALHO: Presidente: Luiz Tavares Pereira Filho; Secretário: André Leal Faoro.

ORDEM DO DIA: (L)Eleição dos membros da Diretoria Executiva; (Li) Ratificação das designações
específicas dos membros da Diretoria Executiva; e (iií) Assuntos Gerais.

DELWERACÕES TOMADAS: (i) Os membros do Conselho deliberaram, por unanimidade, reeleger
os senhores RICARDO DE SÁ ACATAUASSÚ XAVIER, brasileiro, casado, engenheiro, titular do
documento de identidade no. 03.891.764-7, expedido pelo DETRAN/RJ, inscrito no CPFIMF sob o no.
728.150.517-53, residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro como
Diretor-Presidente da Companhia; JOSÉ MÁRCIO BARBOSA NORTON, brasileiro, casado,
economista, titular do documento de identidade no. 836.366, expedido pelo SSPIMG, inscrito no CPFIMF
sob o no. 174.562.157.15, residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro,
como Diretor sem designação específica; MARCEW DAVOLI WPES, brasileiro, casado, advogado,
titular do documento de identidade no. 019842307-X, expedido pela SSP/SP, inscrito no CPFIMF sob o
no. 132.870.808-06, residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, como
Diretor sem designação específica; CLAUDIO MENDES LADEIRA, brasileiro, solteiro, securitário,
titular do documento de identidade nO06766244-5, expedido pelo IFPIRJ, inscrito no CPF/MF sob o n'
912.422.907-53, residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, como
Diretor sem designação especifica e MARCUS VINÍCIUS CATALDO DE FELIPPE, brasileiro,
casado, engenheiro civil, titular do documento de identidade no. M-1.777.953, expedido pela SSP/MG,
inscrito no CPF/MF sob o no. 521.462.436-00, residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro,
Estado do Rio de Janeiro, como Diretor sem designação específica. A posse dos diretores ora eleitos dar-
se-á mediante assinatura do respectivo termo no livro de atas da Diretoria Executiva da Companhia. Os
diretores eleitos terão mandato de 11 de outubro de 2013 até o dia 10 de outubro de 2014,
permanecendo no cargo até a investidura de novos administradores. Os Diretores ora eleitos
declaram que não estão incursos em nenhum crime que O impeçam de desempenhar atividade mercantil e,
ainda, não estarem inabilitados para tanto, nos termos da lei. Os Diretores eleitos declaram, por fim, que
preenchem os requisitos previstos na legislação em vigor, em especial os constantes das Resoluçõesn'
65/2001 e 13612005, ambas do Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP. A remuneração do

CertidãodaAta da Reuniãodo Conselhode Administraçãoda SeguradoraLfderdosConsórciosdo
SeguroDPVATS.A.realizadaem25 de setembrode 2013 ft. • (
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,,~~~~~~:~t~;
\1>S:i(-'). /%,
~~j~\diretor observará o limite global de remuneração estabelecido na Assembleia Geral Ordinária da
2",30"",1 Companhia realizada em 27 de março de 2013; (li) Os conselheiros deliberaram, por unanimidade, )

rerratificar as designações específicas dos diretores responsáveis perante a Superintendência de Seguros
Privados - SUSEP, da seguinte forma: W Marcus Vinicius Cataldo de Felippe: diretor responsável
administrativo-financeiro e diretor responsável pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento das
normas e procedimentos de contabilidade; OU José Márcio Barbosa Norton: diretor responsável pelo
relacionamento com a SUSEP; (£) Marcelo Davoli Lopes: diretor responsável pelo cumprimento do
disposto na lei nO 9.613/98, na Circular SUSEP nO 445/2012 e nas demais regulamentações
complementares e diretor responsável pelos controles internos; @ Cláudio Mendes Ladeira: diretor
responsável técnico pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento dos procedimentos atuariais
previstos nas normas em vigor junto à SUSEP e diretor responsável pela prevenção de fraudes. As
designações especificas deverão ser ratificadas na próxima Assembléia Geral da Companhia, na forma da
regulamentação da SUSEP em vigor. As designações especificas deverão ser ratificadas pelos acionistas
na próxima Assembléia Geral da Companhia, na forma. da regulamentação da SUSEP em vigor. Os
conselheiros presentes declaram, expressamente, que foram observadas as disposições legais atinentes à
convocação, quórum de instalação e deliberação para esta reunião. Os conselheiroS e os diretores ora
reeleitos declaram inexistir parentesco, até o terceiro grau, entre administradores e membros do Conselho
Fiscal da Companhia, bem como declaram que os integrantes do referido órgão estatutário não integram o
quadro de empregados da Companhia; e (Ui)Os membros do Conselho de Administração nada discutiram

a titulo de assuntos gerais.

VALIDADE DAS DELIBERACÕES: OS membros do Conselho de Administração da Companhia e os
membros da Diretoria ora reeleitos declaram estar cientes de que as deliberações havidas nesta reunião
estão condicionadas à homologação pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

ENCERRAMENTO, LAVRATURA, APROVACÃO E ASSINATURA DA ATA: Nada mais a ser
tratado, foi encerrada a reunião e lavrada a presente ata em forma de sumário dos fatos ocorridos e que,
após lida e achada correta, foi aprovada e assinada por todos os conselheiros presentes. Assinaturas: (ass.)
Luiz Tavares Pereira Filho - Presidente do Conselho; (ass.) Casimiro Blanco Gomez - Conselheiro Vice-
Presidente; (ass.) Antônio Eduardo Marques de Figueiredo Trindade - Conselheiro; (ass.) Bernardo
Dieckmann - Conselheiro; (ass.) Francisco Alves de Souza - Conselheiro; (ass.) Hélio Hiroshi Kinoshita
_ Conselheiro; (ass.) Jabis de Mendonça Alexandre - Conselheiro, (ass.) José Carlos Lyrio Rocha -
Conselheiro; (ass.) Julio Cezar Alves de Oliveira - Conselheiro; (ass.) Múcio Novaes de Albuquerque
Cavalcanti - Conselheiro; (ass.) Paulo de Oliveira Medeiros- Conselheiro; (ass.) Rosana Techima Salsano
_ Conselheira; (ass.) Leandro Evangelista Poli - Conselheiro e (ass.) Sérgio Wilson Ramos Junior -
Conselheiro, os dois últimos conselheiros eleitos, sem voto porque ainda não homologados.

Certifico que a presente é cópia fiel da ata original lavrada no Livro de Atas do Conselbo de
Administração da Companhia

Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 2013.

~
André Leal Faoro

Secretário

fj(i.~J~U~N~TA~CO~M~E~RC~I~A~L[DiCoiiEêisiir'AiiõCiõiiiiõ;n;",~=:-__e::m: :::'=ORA LIDEROOsCO~~R~~~oDE JANEIRO
CERT Protacclo: Q{)..201~31 •• SEGURO DPVAT S/A

e DAiÀ'~~~gEFERlMeNTOEM' - 1~'4
. 412014, E O REGISTRO SOSO NúMERO

~
seCRETÁRIA GERAL

CertidãodaAtada Reuniãodo Conselhode Administraçãoda SeguradoraLlderdôsConsórciosdo
SeguroDPVATS.A.realizadaem25 de setembrode 2013
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2/10/2014 SIS DPVAT Sinistros - Call Center

https://sisdpvatsinistros.seguradoralider.com.br/sinistros/tasker.dll/OpenFile?Page=resumo.html&SessionId=1955004729&FLAGEXIBEGRID=T 1/1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL

DADOS DO SINISTRO

Número: 2011476790 Cidade: Russas Natureza: Invalidez
Parcial

Vítima: ANTONIO MARCOS DA
SILVA FREITAS Data do acidente: 06/08/2011 Emissor do parecer: Arnaldo

Kacelnik

Seguradora: MBM SEGURADORA S/A Prestadora: IBMES INST.BRASDE MEDICINA
ESPEC.EM SEGUROS LTDA CRM do médico: 312915

PARECER

Data da análise: 31/01/2012

Valoração do IML:

Perícia médica: Não

Diagnóstico: TRAUMA EM MÃO ESQUERDA

Resultados terapêuticos: TTO CIRURGICO

Sequelas permanentes: DANO FUNCIONAL PERMANENTE EM MÃO E

Sequelas: Com sequela

Conduta mantida: Não

Quantificação das sequelas: DANO LEVE DE MÃO ESQUERDA COM BASE EM DOC MÉDICA

Documentos
complementares:

Observações:

Valor pleiteado: 9.450,00

Médico avaliador: ARNALDO KACELNIK

UF do CRM do médico: RJ

DANOS

Dano % Dimensão Graduação
Perda funcional completa de uma das mãos 70 1 25

Valor avaliado: 2.362,50
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
36ª Vara Cível
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes, 220, Edson Queiroz - CEP 60811-690, Fone: 
(85)3492-8427, Fortaleza-CE - E-mail: for36cv@tjce.jus.br

DESPACHO 

Processo nº: 0855157-89.2014.8.06.0001
Apensos:
Classe: Procedimento Sumário
Assunto: Contratos de Consumo
Requerente Antonio Marcos da Silva Freitas
Requerido Mapfre Seguradora S.a e outro

Ouça-se o autor em réplica, no prazo de dez dias.

Fortaleza, 10 de março de 2015. 

Antonia Dilce Rodrigues Feijão
Juíza de Direito

Assinado Por Certificação Digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
• ˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.
Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
36ª Vara Cível
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes, 220, Edson Queiroz - CEP 60811-690, Fone: 
(85)3492-8427, Fortaleza-CE - E-mail: for36cv@tjce.jus.br

CERTIDÃO

Processo nº: 0855157-89.2014.8.06.0001
Apensos:
Classe  Assunto: Procedimento Sumário - Contratos de Consumo
Requerente: Antonio Marcos da Silva Freitas
Requerido: Mapfre Seguradora S.a e outro

CERTIFICO que recebi, nesta data, da MMª Juíza de Direito desta Vara, o (a) 
DESPACHO/DECISÃO INTERLOCUTÓRIA exarado (a) no presente feito, o (a) qual foi 
submetida à análise, geração de atos e encaminhamento para o respectivo fluxo de trabalho.

 O referido é verdade. Dou fé. 

Fortaleza/CE, 17 de abril de 2015.

Camila Haide Guedes Picanço
Diretora de Secretaria

Assinado por certificação digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
• ˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.
Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
36ª Vara Cível
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes, 220, Edson Queiroz - CEP 60811-690, Fone: 
(85)3492-8427, Fortaleza-CE - E-mail: for36cv@tjce.jus.br

DESPACHO 

Processo nº: 0855157-89.2014.8.06.0001
Classe: Procedimento Sumário
Assunto: Contratos de Consumo
Requerente Antonio Marcos da Silva Freitas
Requerido Mapfre Seguradora S.a e outro

R.H.

Remetam-se os autos ao Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, 
para fins de realização de perícia médica, por profissional da área médica a ser indicado por 
aquele Centro, seguida de tentativa conciliatória.

Intime-se a parte autora, por carta, para comparecer a este Fórum, no dia 
29/07/2015, às 08:00 horas, munida de documentação de identificação pessoal e outros 
documentos pertinentes, para fins de realização da perícia, advertindo-se que se considerarão 
válidas as intimações remetidas para o endereço da parte constante nos autos, na forma do 
artigo 39, parágrafo único do CPC.

A audiência ocorrerá no mesmo dia, às 09:00 horas, na sala tolerância, mesa 01.

Advirto a parte autora que, intimada na forma acima, não comparecer ao ato e não 
justificar a ausência, a falta será interpretada como recusa a produção de prova pericial, 
seguindo os autos conclusos para julgamento.

Intimem-se os representantes das partes via publicação no DJ.

Expedientes necessários.

Fortaleza, 13 de maio de 2015. 

Antonia Dilce Rodrigues Feijão
Juíza de Direito

Assinado Por Certificação Digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
• ˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.
Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
36ª Vara Cível
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes, 220, Edson Queiroz - CEP 60811-690, Fone: 
(85)3492-8427, Fortaleza-CE - E-mail: for36cv@tjce.jus.br

CERTIDÃO

Processo nº: 0855157-89.2014.8.06.0001
Classe  Assunto: Procedimento Sumário - Contratos de Consumo
Requerente: Antonio Marcos da Silva Freitas
Requerido: Mapfre Seguradora S.a e outro

CERTIFICA que recebeu, nesta data, da MMª Juíza de Direito desta Vara, a 
DECISÃO ou DESPACHO exarado no presente feito, o qual foi submetido à análise, geração 
de atos e encaminhamento para o respectivo fluxo de trabalho. 

O referido é verdade. 
Dou fé.

                      Fortaleza/CE, 18 de maio de 2015.

Cely Pinho de Sá
Analista Judiciário

Assinado por certificação digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
• ˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.
Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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 TJ/CE - COMARCA DE FORTALEZA  Emitido em: 25/05/2015 10:14 
 Certidão - Processo 0855157-89.2014.8.06.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0360/2015, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Rafael de Sousa Rezende Monti (OAB 18044/CE)  D.J 
 Antonio Eduardo Gonçalves de Rueda (OAB 16983/PE)  D.J 

           Teor   do   ato:   "R.H.   Remetam-se   os   autos   ao   Centro   Judiciário   de   Solução   de   Conflitos   e   Cidadania,   para 
 fins   de   realização   de   perícia   médica,   por   profissional   da   área   médica   a   ser   indicado   por   aquele   Centro, 
 seguida   de   tentativa   conciliatória.   Intime-se   a   parte   autora,   por   carta,   para   comparecer   a   este   Fórum,   no   dia 
 29/07/2015,   às   08:00   horas,   munida   de   documentação   de   identificação   pessoal   e   outros   documentos 
 pertinentes,   para   fins   de   realização   da   perícia,   advertindo-se   que   se   considerarão   válidas   as   intimações 
 remetidas   para   o   endereço   da   parte   constante   nos   autos,   na   forma   do   artigo   39,   parágrafo   único   do   CPC.   A 
 audiência   ocorrerá   no   mesmo   dia,   às   09:00   horas,   na   sala   tolerância,   mesa   01.   Advirto   a   parte   autora   que, 
 intimada   na   forma   acima,   não   comparecer   ao   ato   e   não   justificar   a   ausência,   a   falta   será   interpretada   como 
 recusa   a   produção   de   prova   pericial,   seguindo   os   autos   conclusos   para   julgamento.   Intimem-se   os 
 representantes das partes via publicação no DJ. Expedientes necessários." 

           Do que dou fé.  
           Fortaleza, 25 de maio de 2015. 

           Diretor(a) de Secretaria 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
36ª Vara Cível
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes, 220, Edson Queiroz - CEP 60811-690, Fone: 
(85)3492-8427, Fortaleza-CE - E-mail: for36cv@tjce.jus.br

Fortaleza

CARTA DE NOTIFICAÇÃO

Processo nº: 0855157-89.2014.8.06.0001
Classe: Procedimento Sumário 
Assunto: Contratos de Consumo
Requerente: Antonio Marcos da Silva Freitas
Requerido: Mapfre Seguradora S.a e outro

Prezado(a) Senhor(a) Antonio Marcos da Silva Freitas

A presente, extraída da ação em epígrafe, por determinação do(a) Dr(a). 
Antonia Dilce Rodrigues Feijão, Juiz(a) de Direito da 36ª Vara Cível, tem como finalidade a 
NOTIFICAÇÃO de V.Sa. a fim de  comparecer à Perícia Médica e à Audiência nos termos 
da decisão transcrita, em parte, a seguir:

"Intime-se a parte autora, por carta, para comparecer a este Fórum, no dia 
29/07/2015, às 08 horas e 00 minutos, munida de documentação de identificação pessoal e 
outros documentos pertinentes, para fins de realização da perícia, advertindo-se que se 
considerarão válidas as intimações remetidas para o endereço da parte constante nos autos, na 
forma do artigo 39, parágrafo único do CPC. A audiência ocorrerá no mesmo dia, às 09 horas 
e 00 minutos, na Sala Tolerância, Mesa 01. Advirto a parte autora que, intimada na forma 
acima, não comparecer ao ato e não justificar a ausência, a falta será interpretada como recusa 
a produção de prova pericial, seguindo os autos conclusos para julgamento.".

                      Fortaleza/CE, 27 de maio de 2015.

Cely Pinho de Sá
Analista Judiciário

   Assinado Por Certificação Digital1

Sr(a).
Antonio Marcos da Silva Freitas
Rua Amancio Marinho, 1368, Bela Vista 
Russas-CE 
CEP 62900-000

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
• ˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.
Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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 TJ/CE - COMARCA DE FORTALEZA  Emitido em: 29/05/2015 17:04 
 Certidão - Processo 0855157-89.2014.8.06.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0360/2015,   foi   disponibilizado   na   página 
 135/137   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   25/05/2015.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente   à   data   acima   mencionada.   O   prazo   terá   início   em   27/05/2015,   conforme   disposto   no   Código   de 
 Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Rafael de Sousa Rezende Monti (OAB 18044/CE)  5  01/06/2015 
 Antonio Eduardo Gonçalves de Rueda (OAB 16983/PE)  5  01/06/2015 

           Teor   do   ato:   "R.H.   Remetam-se   os   autos   ao   Centro   Judiciário   de   Solução   de   Conflitos   e   Cidadania,   para 
 fins   de   realização   de   perícia   médica,   por   profissional   da   área   médica   a   ser   indicado   por   aquele   Centro, 
 seguida   de   tentativa   conciliatória.   Intime-se   a   parte   autora,   por   carta,   para   comparecer   a   este   Fórum,   no   dia 
 29/07/2015,   às   08:00   horas,   munida   de   documentação   de   identificação   pessoal   e   outros   documentos 
 pertinentes,   para   fins   de   realização   da   perícia,   advertindo-se   que   se   considerarão   válidas   as   intimações 
 remetidas   para   o   endereço   da   parte   constante   nos   autos,   na   forma   do   artigo   39,   parágrafo   único   do   CPC.   A 
 audiência   ocorrerá   no   mesmo   dia,   às   09:00   horas,   na   sala   tolerância,   mesa   01.   Advirto   a   parte   autora   que, 
 intimada   na   forma   acima,   não   comparecer   ao   ato   e   não   justificar   a   ausência,   a   falta   será   interpretada   como 
 recusa   a   produção   de   prova   pericial,   seguindo   os   autos   conclusos   para   julgamento.   Intimem-se   os 
 representantes das partes via publicação no DJ. Expedientes necessários." 

           Do que dou fé.  
           Fortaleza, 29 de maio de 2015. 

           Diretor(a) de Secretaria 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
36ª Vara Cível
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes, 220, Edson Queiroz - CEP 60811-690, Fone: 
(85)3492-8427, Fortaleza-CE - E-mail: for36cv@tjce.jus.br

CERTIDÃO

Processo nº: 0855157-89.2014.8.06.0001
Classe  Assunto: Procedimento Ordinário - Contratos de Consumo
Requerente: Antonio Marcos da Silva Freitas
Requerido: Mapfre Seguradora S.a e outro

CERTIFICA, face às prerrogativas por lei conferidas, que realizei a evolução 
de classe e registrei no sistema a concessão da justiça gratuita, tudo conforme decisão judicial. 
O referido é verdade. Dou fé. 

Fortaleza/CE, 21 de julho de 2015.

Cely Pinho de Sá
Analista Judiciário

Assinado por certificação digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
• ˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.
Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
36ª Vara Cível
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes, 220, Edson Queiroz - CEP 60811-690, Fone: 
(85)3492-8427, Fortaleza-CE - E-mail: for36cv@tjce.jus.br

CERTIDÃO

Processo nº: 0855157-89.2014.8.06.0001
Classe: Procedimento Ordinário
Assunto: Contratos de Consumo
Requerente: Antonio Marcos da Silva Freitas
Requerido: Mapfre Seguradora S.a e outro

CERTIFICO, face às prerrogativas por lei conferidas, que o processo foi 
remetido à Central de Conciliação. O referido é verdade. Dou fé. 

 

Fortaleza/CE, 21 de julho de 2015.

Cely Pinho de Sá
Analista Judiciário

Assinado por certificação digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
• ˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.
Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
36ª Vara Cível
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes, 220, Edson Queiroz - CEP 60811-690, Fone: 
(85)3492-8427, Fortaleza-CE - E-mail: for36cv@tjce.jus.br

CERTIDÃO DE JUNTADA

Processo nº 0855157-89.2014.8.06.0001
Apensos:
Classe: Procedimento Ordinário 
Assunto: Contratos de Consumo
Requerente Antonio Marcos da Silva Freitas
Requerido Mapfre Seguradora S.a e outro

CERTIFICO que o (s)  Aviso (s)  de Recebimento (s)  (AR) referente (s) às 
folhas 204 foi (ram ) juntado (s)  nos autos digitais na data 31/07/2015.

Fortaleza/CE, 31 de julho de 2015.

Cely Pinho de Sá
Analista Judiciário

Assinado por certificação digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
• ˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.
Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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1| 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 36ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE FORTALEZA - CEARÁ 

  

 

 

 

 
Processo n.º 0855157-89.2014.8.06.0001  
 
 

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, neste ato representada 

pela SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., 

empresa Seguradora já devidamente qualificada nos autos do processo em 

epígrafe, movido por ANTONIO MARCOS DA SILVA FREITAS, vem respeitosa 

e tempestivamente perante Vossa Excelência requerer a juntada do 

comprovante de cumprimento de acordo, o qual foi realizado pela 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., naquele 

ato representante da seguradora demandada, por força do consórcio de seguros 

DPVAT, para que produza seus efeitos legais. 

 

 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

 

 

Fortaleza/CE, 02 de Setembro de 2015. 
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        SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, com reservas, os poderes que lhe foram conferidos por, SABEMI SEGURADORA S/A; FEDERAL VIDA 

E PREVIDÊNCIA S/A; XL SEGUROS BRASIL S/A; ESSOR SEGUROS S.A; DAYPREV VIDA E PREVIDÊNCIA S/A; SAFRA 

SEGUROS GERAIS S/A; MONGERAL AEGON SEGUROS E PREVIDÊNCIA S/A; ARUANA SEGUROS S/A; BTG PACTUAL 

SEGURADORA S.A.; AUSTRAL SEGURADORA S.A.; ARGO SEGUROS BRASIL S.A.; UNIÃO SEGURADORA S/A - VIDA E 

PREVIDÊNCIA; COMPREV SEGUROS E PREVIDÊNCIA S/A; ALFA PREVIDÊNCIA E VIDA S/A; CARDIF DO BRASIL 

SEGUROS E GARANTIAS S/A; ITAÚ SEGUROS DE AUTO E RESIDÊNCIA S.A; SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS 

DO SEGURO DPVAT S/A.; MAPFRE PREVIDÊNCIA S/A; ANGELUS SEGUROS S/A; USEBENS SEGUROS S/A; J. 

MALUCELLI SEGUROS S/A; PREVIMAX PREVIDÊNCIA PRIVADA E SEGURADORA S/A; CAPEMISA SEGURADORA DE 

VIDA E PREVIDÊNCIA S.A; FAIRFAX BRASIL SEGUROS CORPORATIVOS S/A; SUHAI SEGUROS S/A; FEDERAL DE 

SEGUROS S/A; CHUBB DO BRASIL CIA. DE SEGUROS; COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DA BAHIA; CONFIANÇA 

COMPANHIA DE SEGUROS; ZURICH SANTANDER BRASIL SEGUROS E PREVIDÊNCIA S/A; ITAÚ VIDA E PREVIDÊNCIA 

S/A; ICATU SEGUROS S/A; COMPANHIA DE SEGUROS PREVIDÊNCIA DO SUL; BANESTES SEGUROS S/A; BRADESCO 

AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS; AZUL COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS; PQ SEGUROS S/A; J. MALUCELLI 

SEGURADORA S/A; ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S/A; ATLÂNTICA COMPANHIA DE SEGUROS; CAIXA 

SEGURADORA S/A; VANGUARDA CIA. DE SEGUROS GERAIS; MAPFRE VIDA S/A; COMPANHIA EXCELSIOR DE 

SEGUROS; MARÍTIMA SEGUROS S/A; NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A; AMERICAN LIFE COMPANHIA DE 

SEGUROS; PORTO SEGURO CIA. DE SEGUROS GERAIS; GENERALI BRASIL SEGUROS S/A; QBE BRASIL SEGUROS 

S/A; SWISS RE CORPORATE SOLUTIONS BRASIL SEGUROS S/A; CENTAURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A; PORTO 

SEGURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A; MBM SEGURADORA S/A; FATOR SEGURADORA S/A; COMPANHIA MUTUAL DE 

SEGUROS; ZURICH VIDA E PREVIDÊNCIA S/A; INVESTPREV SEGUROS E PREVIDÊNCIA S/A; BRASIL VEÍCULOS 

COMPANHIA DE SEGUROS; TOKIO MARINE SEGURADORA S/A; ALIANÇA DO BRASIL SEGUROS S/A; MAPFRE 

SEGUROS GERAIS S/A; COMPANHIA BRASILEIRA DE SEGUROS E PREVIDÊNCIA; VIDA SEGURADORA S/A; YASUDA 

SEGUROS S/A; ALFA SEGURADORA S/A; ACE SEGURADORA S/A; CARDIF DO BRASIL VIDA E PREVIDÊNCIA S/A; 

MITSUI SUMITOMO SEGUROS S/A; PAN SEGUROS S/A; SUL AMÉRICA COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS; ROYAL & 

SUNALLIANCE SEGUROS (BRASIL) S/A; COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL; GENTE SEGURADORA S/A; 

SINAF PREVIDENCIAL CIA. DE SEGUROS; MAPFRE AFFINITY SEGURADORA S/A; BMG SEGURADORA S/A; 

INVESTPREV SEGURADORA S/A; CESCEBRASIL SEGUROS DE GARANTIAS E CRÉDITO S/A; AIG SEGUROS BRASIL 

S/A; SAFRA VIDA E PREVIDÊNCIA S/A; ITAÚ SEGUROS S/A; FEDERAL SEGUROS S/A; BRADESCO SEGUROS S/A, ao 

advogado MARIA EMILIA GONÇALVES DE RUEDA, brasileiro, casada, advogada regularmente inscrita na OAB/PE 

sob o nº 23.748, com endereço profissional na Rua Condado, 77, Parnamirim-PE, CEP.: 52060-080, e LUIS 

RICARDO DE QUEIROZ FERREIRA, brasileiro, solteiro, advogado regularmente inscrito na OAB/CE sob o nº 

29.743, com endereço profissional na Avenida Washington Soares, 855, Fortaleza-CE, com poderes para ter acesso 

aos autos para carga, cópia, transigir, realizar audiência, praticar os atos necessários para o fiel cumprimento deste 

substabelecimento, nos autos deste processo, tendo o presente termo vigência para protocolo em até  1 (um) ano 

após a data de sua assinatura, caso não protocolado aos autos. 
 

Recife/PE, 21 de julho de 2014. 
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 36ª 
VARA DA COMARCA DE FORTALEZA - CEARÁ 

  

  

 

 

 

 

REF. PROCESSO N° 0855157-89.2014.8.06.0001 
   

 

 

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, neste ato representada pela 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT SA, já devidamente 

qualificadas nos autos do processo em epígrafe, movido por ANTONIO MARCOS DA 

SILVA FREITAS, vem respeitosa e tempestivamente perante Vossa Excelência, 

requerer a juntada do comprovante de pagamento das custas finais para que 

produza seus efeitos legais. 

 

 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

 

 

Fortaleza/CE, 03 de Setembro de 2015. 
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        SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, com reservas, os poderes que lhe foram conferidos por, SABEMI SEGURADORA S/A; FEDERAL VIDA 

E PREVIDÊNCIA S/A; XL SEGUROS BRASIL S/A; ESSOR SEGUROS S.A; DAYPREV VIDA E PREVIDÊNCIA S/A; SAFRA 

SEGUROS GERAIS S/A; MONGERAL AEGON SEGUROS E PREVIDÊNCIA S/A; ARUANA SEGUROS S/A; BTG PACTUAL 

SEGURADORA S.A.; AUSTRAL SEGURADORA S.A.; ARGO SEGUROS BRASIL S.A.; UNIÃO SEGURADORA S/A - VIDA E 

PREVIDÊNCIA; COMPREV SEGUROS E PREVIDÊNCIA S/A; ALFA PREVIDÊNCIA E VIDA S/A; CARDIF DO BRASIL 

SEGUROS E GARANTIAS S/A; ITAÚ SEGUROS DE AUTO E RESIDÊNCIA S.A; SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS 

DO SEGURO DPVAT S/A.; MAPFRE PREVIDÊNCIA S/A; ANGELUS SEGUROS S/A; USEBENS SEGUROS S/A; J. 

MALUCELLI SEGUROS S/A; PREVIMAX PREVIDÊNCIA PRIVADA E SEGURADORA S/A; CAPEMISA SEGURADORA DE 

VIDA E PREVIDÊNCIA S.A; FAIRFAX BRASIL SEGUROS CORPORATIVOS S/A; SUHAI SEGUROS S/A; FEDERAL DE 

SEGUROS S/A; CHUBB DO BRASIL CIA. DE SEGUROS; COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DA BAHIA; CONFIANÇA 

COMPANHIA DE SEGUROS; ZURICH SANTANDER BRASIL SEGUROS E PREVIDÊNCIA S/A; ITAÚ VIDA E PREVIDÊNCIA 

S/A; ICATU SEGUROS S/A; COMPANHIA DE SEGUROS PREVIDÊNCIA DO SUL; BANESTES SEGUROS S/A; BRADESCO 

AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS; AZUL COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS; PQ SEGUROS S/A; J. MALUCELLI 

SEGURADORA S/A; ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S/A; ATLÂNTICA COMPANHIA DE SEGUROS; CAIXA 

SEGURADORA S/A; VANGUARDA CIA. DE SEGUROS GERAIS; MAPFRE VIDA S/A; COMPANHIA EXCELSIOR DE 

SEGUROS; MARÍTIMA SEGUROS S/A; NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A; AMERICAN LIFE COMPANHIA DE 

SEGUROS; PORTO SEGURO CIA. DE SEGUROS GERAIS; GENERALI BRASIL SEGUROS S/A; QBE BRASIL SEGUROS 

S/A; SWISS RE CORPORATE SOLUTIONS BRASIL SEGUROS S/A; CENTAURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A; PORTO 

SEGURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A; MBM SEGURADORA S/A; FATOR SEGURADORA S/A; COMPANHIA MUTUAL DE 

SEGUROS; ZURICH VIDA E PREVIDÊNCIA S/A; INVESTPREV SEGUROS E PREVIDÊNCIA S/A; BRASIL VEÍCULOS 

COMPANHIA DE SEGUROS; TOKIO MARINE SEGURADORA S/A; ALIANÇA DO BRASIL SEGUROS S/A; MAPFRE 

SEGUROS GERAIS S/A; COMPANHIA BRASILEIRA DE SEGUROS E PREVIDÊNCIA; VIDA SEGURADORA S/A; YASUDA 

SEGUROS S/A; ALFA SEGURADORA S/A; ACE SEGURADORA S/A; CARDIF DO BRASIL VIDA E PREVIDÊNCIA S/A; 

MITSUI SUMITOMO SEGUROS S/A; PAN SEGUROS S/A; SUL AMÉRICA COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS; ROYAL & 

SUNALLIANCE SEGUROS (BRASIL) S/A; COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL; GENTE SEGURADORA S/A; 

SINAF PREVIDENCIAL CIA. DE SEGUROS; MAPFRE AFFINITY SEGURADORA S/A; BMG SEGURADORA S/A; 

INVESTPREV SEGURADORA S/A; CESCEBRASIL SEGUROS DE GARANTIAS E CRÉDITO S/A; AIG SEGUROS BRASIL 

S/A; SAFRA VIDA E PREVIDÊNCIA S/A; ITAÚ SEGUROS S/A; FEDERAL SEGUROS S/A; BRADESCO SEGUROS S/A, ao 

advogado MARIA EMILIA GONÇALVES DE RUEDA, brasileiro, casada, advogada regularmente inscrita na OAB/PE 

sob o nº 23.748, com endereço profissional na Rua Condado, 77, Parnamirim-PE, CEP.: 52060-080, e LUIS 

RICARDO DE QUEIROZ FERREIRA, brasileiro, solteiro, advogado regularmente inscrito na OAB/CE sob o nº 

29.743, com endereço profissional na Avenida Washington Soares, 855, Fortaleza-CE, com poderes para ter acesso 

aos autos para carga, cópia, transigir, realizar audiência, praticar os atos necessários para o fiel cumprimento deste 

substabelecimento, nos autos deste processo, tendo o presente termo vigência para protocolo em até  1 (um) ano 

após a data de sua assinatura, caso não protocolado aos autos. 
 

Recife/PE, 21 de julho de 2014. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 36ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE FORTALEZA - CEARÁ. 

 

 

 

 

 

Processo n.º 0855157-89.2014.8.06.0001 

 

 

  MAPFRE SEGURADORA S.A., neste ato representada pela 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., já qualificada 

nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA, movida por ANTONIO MARCOS DA SILVA 

FREITAS, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, juntar aos autos o 

Termo da Audiência realizada no Mutirão DPVAT, na data de 29 de Julho de 2015, 

oportunidade em que as partes celebraram acordo, tendo sido este já homologado pelo 

Juízo.  

 

Requer, ainda, a ora peticionante que seja observado o nome do 

patrono ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA, OAB/CE n.º 30.149-A, para 

efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Fortaleza/CE, 15 de Setembro de 2015. 
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        SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, com reservas, os poderes que lhe foram conferidos por, SABEMI SEGURADORA S/A; FEDERAL VIDA 

E PREVIDÊNCIA S/A; XL SEGUROS BRASIL S/A; ESSOR SEGUROS S.A; DAYPREV VIDA E PREVIDÊNCIA S/A; SAFRA 

SEGUROS GERAIS S/A; MONGERAL AEGON SEGUROS E PREVIDÊNCIA S/A; ARUANA SEGUROS S/A; BTG PACTUAL 

SEGURADORA S.A.; AUSTRAL SEGURADORA S.A.; ARGO SEGUROS BRASIL S.A.; UNIÃO SEGURADORA S/A - VIDA E 

PREVIDÊNCIA; COMPREV SEGUROS E PREVIDÊNCIA S/A; ALFA PREVIDÊNCIA E VIDA S/A; CARDIF DO BRASIL 

SEGUROS E GARANTIAS S/A; ITAÚ SEGUROS DE AUTO E RESIDÊNCIA S.A; SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS 

DO SEGURO DPVAT S/A.; MAPFRE PREVIDÊNCIA S/A; ANGELUS SEGUROS S/A; USEBENS SEGUROS S/A; J. 

MALUCELLI SEGUROS S/A; PREVIMAX PREVIDÊNCIA PRIVADA E SEGURADORA S/A; CAPEMISA SEGURADORA DE 

VIDA E PREVIDÊNCIA S.A; FAIRFAX BRASIL SEGUROS CORPORATIVOS S/A; SUHAI SEGUROS S/A; FEDERAL DE 

SEGUROS S/A; CHUBB DO BRASIL CIA. DE SEGUROS; COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DA BAHIA; CONFIANÇA 

COMPANHIA DE SEGUROS; ZURICH SANTANDER BRASIL SEGUROS E PREVIDÊNCIA S/A; ITAÚ VIDA E PREVIDÊNCIA 

S/A; ICATU SEGUROS S/A; COMPANHIA DE SEGUROS PREVIDÊNCIA DO SUL; BANESTES SEGUROS S/A; BRADESCO 

AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS; AZUL COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS; PQ SEGUROS S/A; J. MALUCELLI 

SEGURADORA S/A; ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S/A; ATLÂNTICA COMPANHIA DE SEGUROS; CAIXA 

SEGURADORA S/A; VANGUARDA CIA. DE SEGUROS GERAIS; MAPFRE VIDA S/A; COMPANHIA EXCELSIOR DE 

SEGUROS; MARÍTIMA SEGUROS S/A; NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A; AMERICAN LIFE COMPANHIA DE 

SEGUROS; PORTO SEGURO CIA. DE SEGUROS GERAIS; GENERALI BRASIL SEGUROS S/A; QBE BRASIL SEGUROS 

S/A; SWISS RE CORPORATE SOLUTIONS BRASIL SEGUROS S/A; CENTAURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A; PORTO 

SEGURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A; MBM SEGURADORA S/A; FATOR SEGURADORA S/A; COMPANHIA MUTUAL DE 

SEGUROS; ZURICH VIDA E PREVIDÊNCIA S/A; INVESTPREV SEGUROS E PREVIDÊNCIA S/A; BRASIL VEÍCULOS 

COMPANHIA DE SEGUROS; TOKIO MARINE SEGURADORA S/A; ALIANÇA DO BRASIL SEGUROS S/A; MAPFRE 

SEGUROS GERAIS S/A; COMPANHIA BRASILEIRA DE SEGUROS E PREVIDÊNCIA; VIDA SEGURADORA S/A; YASUDA 

SEGUROS S/A; ALFA SEGURADORA S/A; ACE SEGURADORA S/A; CARDIF DO BRASIL VIDA E PREVIDÊNCIA S/A; 

MITSUI SUMITOMO SEGUROS S/A; PAN SEGUROS S/A; SUL AMÉRICA COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS; ROYAL & 

SUNALLIANCE SEGUROS (BRASIL) S/A; COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL; GENTE SEGURADORA S/A; 

SINAF PREVIDENCIAL CIA. DE SEGUROS; MAPFRE AFFINITY SEGURADORA S/A; BMG SEGURADORA S/A; 

INVESTPREV SEGURADORA S/A; CESCEBRASIL SEGUROS DE GARANTIAS E CRÉDITO S/A; AIG SEGUROS BRASIL 

S/A; SAFRA VIDA E PREVIDÊNCIA S/A; ITAÚ SEGUROS S/A; FEDERAL SEGUROS S/A; BRADESCO SEGUROS S/A, ao 

advogado MARIA EMILIA GONÇALVES DE RUEDA, brasileiro, casada, advogada regularmente inscrita na OAB/PE 

sob o nº 23.748, com endereço profissional na Rua Condado, 77, Parnamirim-PE, CEP.: 52060-080, e LUIS 

RICARDO DE QUEIROZ FERREIRA, brasileiro, solteiro, advogado regularmente inscrito na OAB/CE sob o nº 

29.743, com endereço profissional na Avenida Washington Soares, 855, Fortaleza-CE, com poderes para ter acesso 

aos autos para carga, cópia, transigir, realizar audiência, praticar os atos necessários para o fiel cumprimento deste 

substabelecimento, nos autos deste processo, tendo o presente termo vigência para protocolo em até  1 (um) ano 

após a data de sua assinatura, caso não protocolado aos autos. 
 

Recife/PE, 21 de julho de 2014. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhães, nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, entre blocos, nível 2A-Leste. 
Fone: (85) 3492 8030, Fortaleza-CE - E-mail: centraldeconcfcb@tjce.jus.br

CERTIDÃO

Processo nº: 0855157-89.2014.8.06.0001
Apensos:
Classe  Assunto: Procedimento Ordinário - Contratos de Consumo
Requerente: Antonio Marcos da Silva Freitas

CERTIFICA-SE, face às prerrogativas por lei conferidas, que devolvo os 
presentes autos à Secretaria de Origem, para que seja providenciado a importação dos termos 
e a necessária movimentação processual. 

Fortaleza/CE, 21 de setembro de 2015.

Helder Cesar de Sousa Assunção
Conciliador
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
36ª Vara Cível
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes, 220, Edson Queiroz - CEP 60811-690, Fone: 
(85)3492-8427, Fortaleza-CE - E-mail: for36cv@tjce.jus.br

CERTIDÃO

Processo nº: 0855157-89.2014.8.06.0001
Apensos:
Classe  Assunto: Procedimento Ordinário - Contratos de Consumo
Requerente: Antonio Marcos da Silva Freitas
Requerido: Mapfre Seguradora S.a e outro

CERTIFICA, face às prerrogativas por lei conferidas, que o Termo de 
Audiência acostado às folhas 219/224  foi juntado nesta data. O referido é verdade. Dou fé. 

Fortaleza/CE, 22 de setembro de 2015.

Cely Pinho de Sá
Analista Judiciário

Assinado por certificação digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
• ˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.
Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
36ª Vara Cível
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes, 220, Edson Queiroz - CEP 60811-690, Fone: 
(85)3492-8427, Fortaleza-CE - E-mail: for36cv@tjce.jus.br

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

Processo nº: 0855157-89.2014.8.06.0001
Classe: Procedimento Ordinário 
Assunto: Contratos de Consumo
Requerente: Antonio Marcos da Silva Freitas
Requerido: Mapfre Seguradora S.a e outro

CERTIFICO, face às prerrogativas por lei conferidas, que a sentença de fls. 
219 transitou em julgado em 29/07/2015. 

O referido é verdade. Dou fé. 

Fortaleza/CE, 22 de setembro de 2015.

Cely Pinho de Sá
Analista Judiciário

Assinado por certificação digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
• ˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.
Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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